
           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº120/2018 
PREGÃO PRESENCIAL n° 58/2018 - PMR 

MICROEMPRESAS / EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Moyses Lupion n°. 89, 

Centro, em Roncador, ora denominado licitador, torna público que se acha aberta licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), do tipo Menor Preço - Por Item, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE USO EM PROCEDIMENTOS DE CURATIVOS, PREVENTIVOS, INJEÇÃO, 
VACINA, ENTRE OUTROS QUE SÃO REALIZADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DURANTE O 
ANO DE 2018, NAS UBS´s CENTRAL, JARDIM ANCHIETA E ALTO SÃO JOÃO, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE., este procedimento licitatório será regido pela Lei 
federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006,  
Alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014, Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, suas alterações e demais exigências previstas neste edital e seus Anexos. 

DA SESSÃO DE RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA E 
DOCUMENTAÇÃO 

 
LOCAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR, PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR. 
DIA: 09 de julho de 2018.  
HORÁRIO: 09:00 Horas. 

1. Caso não haja expediente na data acima mencionada, o recebimento e o início da abertura dos 
envelopes referentes a este pregão serão realizados no primeiro dia útil seguinte. 

 
1.1 O PREGÃO será conduzido pelo PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO, e 

auxiliado pela EQUIPE DE APOIO. 
 
2. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo, terá início a sessão do pregão, com o seguinte 

roteiro: 
 

2.1. Credenciamento dos representantes legais dos licitantes; 
2.2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes contendo a proposta 

comercial e a documentação para habilitação; 
2.3. Abertura dos envelopes proposta comercial e exame da conformidade destas para com 

as exigências do edital; 
2.4. Divulgação dos licitantes classificados e dos desclassificados; 
2.5. Realização dos lances verbais; 
2.6. Abertura do envelope documentação do licitante detentor do menor preço e exame da 

habilitação; 
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2.7. Adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, se não houver manifestação da 
intenção de interposição de recurso. 

 
 3. Os licitantes presentes serão intimados das decisões do Pregoeiro durante a sessão, as quais serão 

lavradas em ata, inclusive o resultado final. 
 
4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condição deste Edital e de outros assuntos 

relacionados à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do 
certame pelo telefone (044 – 3575-1222), até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data 
estabelecida no preâmbulo deste Instrumento Convocatório para a reunião de recebimento e 
abertura dos envelopes propostas e documentação. 

 
5. A resposta do pregoeiro ao pedido de esclarecimento formulado será enviada por e-mail ao 

interessado.  
 
São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
 

ANEXO I – Memorial Descritivo – Objeto do Pregão; 
ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento à Constituição Federal; 
ANEXO III – Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou 
contratar com a administração 
ANEXO IV – Modelo de Proposta. 
ANEXO V - Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação. 
ANEXO VI – Modelo de Ata de Registro de Preços. 
ANEXO VII - Declaração de que a proponente enquadra-se como pequena ou micro 
empresa para os fins da Lei Complementar 123/06. 
ANEXO VIII - Carta-Credencial. 
ANEXO IX – Declaração de atendimento a habilitação 

DO OBJETO 

 
6. A presente licitação visa o acolhimento da melhor Proposta para o seguinte objeto: AQUISIÇÃO 

DE MATERIAIS DE USO EM PROCEDIMENTOS DE CURATIVOS, PREVENTIVOS, 
INJEÇÃO, VACINA, ENTRE OUTROS QUE SÃO REALIZADAS NAS UNIDADES BÁSICAS 
DURANTE O ANO DE 2018, NAS UBS´s CENTRAL, JARDIM ANCHIETA E ALTO SÃO JOÃO, 
EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE., onde os serviços serão prestados no 
município de RONCADOR, Estado do Paraná, conforme discriminado no Anexo I – “Memorial 
Descritivo”. 

 
6.1. A PRESENTE LICITAÇÃO É DESTINADA AO REGISTRO DE PREÇOS, NÃO 

OBRIGANDO O MUNICÍPIO DE RONCADOR - PARANÁ A ADQUIRIR TODOS OS 
ÍTENS OU QUANTIDADES INDICADAS. A CONTRATAÇÃO OCORRERÁ DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DO MUNICÍPIO E DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA. 

 
6.2. Independentemente da especificação deste Edital, os produtos a serem adquiridos pelo 

Município deverão ser de primeira qualidade e prestados em conformidade com o Anexo  
 



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

I – “Memorial Descritivo”. 
 
7. Poderão participar deste pregão quaisquer licitantes que: 
 

7.1. Nos termos da Lei n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, 
poderão participar deste pregão, somente microempresas e empresas de pequeno 
porte do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atendam todos os 
requisitos de habilitação previstos neste Edital;  
7.1. Deveram deter atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 
7.2. Comprovem possuir os documentos de habilitação requeridos nos itens relativos à 
documentação. 

 
8. Não poderão participar neste Pregão: 
 

8.1. As empresas suspensas de contratar com a Prefeitura Municipal de Roncador - 
PARANÁ; 

8.2. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a Administração 
Pública, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei n.º 8.666/93;  
8.3.  Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 7º da Lei n.º 10.520/02;  
8.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei n.º 9.605/98;  
8.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas; 
8.6. Empresas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

administração Pública, enquanto perdurar os motivos da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a entidade pública e autoridade da qual aplicou a 
penalidade; 

8.7. Cujos sócios ou acionistas estejam impedidos face ao disposto no art. 9º da Lei nº 
8.666/93. 

8.8. Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio. 
 

DO PROCEDIMENTO 

 
9. No dia, horário e local estabelecidos no preâmbulo deste Edital, serão recebidos os documentos de 

credenciamentos e abertura pelo Pregoeiro a sessão pública, destinada ao recebimento da 
declaração de habilitação, e ao recebimento e abertura dos envelopes proposta e documentação. 

 
9.1. Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante: 

a) retardatária, a não ser como ouvinte; ou  
b) que não apresente a declaração da habilitação, conforme ANEXO IX. 

 
10. No horário indicado para início do pregão o licitante deverá apresentar ao Pregoeiro documento 

comprovando possuir poderes para formulação de proposta e para prática de todos os demais atos 
relativos a este Pregão. 

 
10.1. Somente poderá participar da fase de lances verbais o representante legal do licitante, 

presente ao evento e devidamente credenciado. 
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11. No mesmo ato, o Pregoeiro receberá a declaração de que o licitante reúne condições de 

habilitação, e os envelopes proposta e documentação procedendo, em seguida, à abertura dos 
envelopes contendo a proposta comercial, realizando os seguintes procedimentos: 

 
11.1. Exame de conformidade da proposta comercial, consistindo em conferência, análise e 

classificação das propostas em confronto com o objeto e exigências constante deste 
Edital, e desclassificação das que não atendam tais exigências; 

11.2. Classificação da proposta escrita de menor preço e daquelas apresentadas com valores 
sucessivos e superiores em até 10% em relação ao menor preço; ou 

11.3. Seleção das melhores propostas, até o máximo de três, quaisquer que sejam os preços 
ofertados, quando não verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior; 

11.3.1. Havendo empate no terceiro valor, serão selecionadas todas as licitantes que tenham 
ofertado o mesmo preço; 

11.4. Colocação das propostas em ordem crescente de preço cotado para que os 
representantes legais dos licitantes participem da etapa competitiva, por meio de lances 
verbais; 

11.5. Início de etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados de 
modo sucessivo, em percentuais distintos e crescente, a partir do credenciamento pela 
licitante que apresentou o menor preço dentre as classificadas e as demais licitantes, 
registrando os lances ofertados e reordenando-os 

 
12. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes contendo as propostas comerciais, não serão 
permitidas quaisquer retificações. 
 
13. Classificadas as propostas, e uma vez iniciada a etapa competitiva, o Pregoeiro convidará 

individualmente os representantes legais dos licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a começar pelo licitante detentor da proposta de maior preço, e as 
demais, pela ordem decrescente de preços ofertados. 

 
13.1. A desclassificação da proposta da licitante importa sua exclusão das fases 

subseqüentes; 
13.2. Após a fase de classificação, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
14. O licitante que se abstiver de apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, ficará 

excluído dessa etapa e terá mantido o seu último preço apresentado para efeito de ordenação das 
propostas. 

 
15. O licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos no envelope documentação, 

ou os apresentar em desacordo com o estabelecido neste Edital ou com irregularidades, será 
inabilitada, sem prejuízo de ser-lhe aplicada, no que couber, as sanções previstas no item 80 deste 
Edital e demais cominações legais.  

 
15.1. Não será admitida complementação de documentos posteriormente à sessão. 
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15.2. O pregoeiro poderá conferir os documentos disponíveis em sítios eletrônicos oficiais. 
 
16. Incumbe ao Pregoeiro, ainda, como parte das atribuições que lhe competem, durante a realização 

deste pregão: 
 

16.1. Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 
16.2. Examinar a aceitabilidade da proposta ou do lance de menor preço, quanto ao objeto e 

valor, decidindo, motivadamente, a respeito da escolha que vier a ser adotada;  
16.3. Adjudicar o objeto deste pregão ao licitante vencedor, detentor da proposta 

considerada como a mais vantajosa, após constatado o atendimento das exigências deste 
Edital, se não houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro. 

16.4. Receber, examinar e instruir os recursos contra suas decisões, relativamente a este 
pregão; 

16.5. Encaminhar a autoridade superior o processo relativo a este pregão, devidamente 
instruído, após ocorrida a adjudicação, com vistas à homologação deste procedimento 
licitatório e à contratação do objeto com o licitante vencedor. 

 
17. Se não houver tempo suficiente para a abertura do envelope proposta, e abertura do envelope 

documentação em um único momento/dia ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos 
e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados 
em ata e a continuação dar-se-à em sessão a ser convocada posteriormente. 

 
17.1. A interrupção dos trabalhos de que trata esta condição somente dar-se-à, em qualquer 

hipótese, após a etapa competitiva de lances verbais; 
 
17.2. Os envelopes não abertos serão rubricados no fecho pelo Pregoeiro e pelos 

representantes legais das licitantes presentes, e ficarão sob a guarda do Pregoeiro até nova 
reunião, oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 

 
18. Qualquer reclamação deverá ser feita durante a reunião pelos representantes legais dos licitantes 

presentes, mediante registro na respectiva ata. 
 
19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente, pelo 

pregoeiro, pela equipe de apoio e facultativamente pelos representantes legais dos licitantes 
presentes à sessão deste pregão. 

 
20. Ultrapassada a fase de análise das propostas, e abertos os envelopes documentação não caberá 

desclassificar os licitantes por motivo relacionado com a proposta, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
21. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou da 
documentação. 
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21.1. Nesse caso, a adjudicação somente ocorrerá após a conclusão da diligência 
promovida. 

 
22. A adjudicação deste pregão e a homologação do seu objeto somente serão efetivadas: 

 
22.1. Se não houver manifestação de licitante demonstrando sua intenção de interpor 

recurso, devidamente registrada em ata durante o transcurso da sessão do pregão; 
  
22.2. Se houver interposição de recurso contra atos do Pregoeiro, após o deferimento ou 

indeferimento do recurso interposto e dado amplo conhecimento do seu resultado; 
 

23. A abertura dos envelopes proposta comercial e documentação, será realizada sempre em sessão 
pública, devendo o Pregoeiro elaborar a ata circunstanciada da reunião, que deverá 
obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e pelos 
representantes dos licitantes presentes. Em caso de recusa da assinatura da ata pelos representantes 
dos licitantes presentes ao ato, tal circunstância será lavrada em ata. 

 
24. Da ata relativa a este pregão constarão os nomes dos representantes credenciados dos licitantes, 

da análise das propostas, das amostras, dos documentos de habilitação, dos preços das propostas 
escritas e dos lances verbais apresentados, da manifestação do licitante de interpor recurso, sem 
prejuízo de outros registros necessários. 

 
25. Após concluída a licitação e recebimento da nota de empenho os envelopes não abertos contendo 

a documentação dos demais licitantes ficarão em posse do Pregoeiro, à disposição dos licitantes, 
pelo prazo de 08 (oito) dias úteis, após o que serão destruídos. 

 

DO CREDENCIAMENTO  
 
26. Serão admitidos a participar desta licitação as empresas que estejam legalmente estabelecidas na 

forma da Lei, para os fins do objeto pleiteado, sendo vedada a qualquer pessoa física ou jurídica a 
representação, na presente licitação, em mais de uma empresa licitante. 

 
26.1 Será admitida, em todas as etapas da licitação, a presença de somente um representante 

de cada proponente e desde que legalmente credenciado. 
 
27. a proponente deverá apresentar, inicialmente e em separado dos envelopes, documento com a 

indicação do representante a ser credenciado, contendo os poderes para formular ofertas e lances 
de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da empresa proponente, 
devendo o credenciado encontrar-se presente no momento da apresentação das credenciais, sob 
pena de não ter a empresa o direito de participar da fase de lances, uma vez que trata-se de Pregão 
Presencial. 

 
27.1 O credenciamento far-se-a através do documento constante do Anexo VIII deste edital 

ou Procuração que comprove os necessários poderes para formular ofertas, lances e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 
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27.2 Mesmo sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, o 
participante deverá apresentar a cópia autenticada do respectivo Estatuto ou Contrato 
Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura e documento de identificação com foto. 

27.2.1 Os documentos ora solicitados poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 
processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por membro 
da equipe de apoio, ou, por funcionário público habilitado, mediante a conferência da 
cópia com o original ou ainda publicação em órgão da imprensa oficial. 

27.2.1.1 As fotocópias poderão ser autenticadas das 08:00 horas às 12:00 horas, desde que o 
proponente apresente a via original para conferência. Não será realizada autenticação 
após o credenciamento dos participantes. 

27.2.2 Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes das 
proponentes, desde que devidamente credenciados. 

27.3. A proponente deverá apresentar, inicialmente e em separado dos envelopes, 
Declaração de que a proponente enquadra-se como micro ou pequena empresa para 
os fins da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar n147/2015 
conforme modelo (ANEXO VII) quando for o caso. Esta declaração deverá ser 
entregue fora do envelope de habilitação, os documentos relativos ao 
credenciamento. Deve-se apresentar a Certidão expedida pela Junta Comercial para 
comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme 
art. 8º da Instrução Normativa nº 103, 30 de abril de 2007. 

27.4 A proponente deverá apresentar inicialmente e em separado dos envelopes, 
Declaração de que a proponente DECLARA atender plenamente os requisitos de 
habilitação da referente licitação conforme ANEXO IX do presente edital. Esta 
declaração deverá ser obrigatoriamente entregue fora do envelope de habilitação, 
juntamente com os documentos relativos ao credenciamento. A apresentação desta 
declaração é obrigatório para a participação na referida licitação. 

 

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 
 
28. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal do licitante 

deverá entregar ao pregoeiro, simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de 
habilitação, a proposta escrita e a documentação em envelopes separados fechados e rubricados no 
fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além da razão social do licitante, os seguintes dizeres: 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR 
PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018- PMR 
ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR  

PREGÃO PRESENCIAL N° 58/2018- PMR 
ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO DA PROPONENTE 
 

 

DA PROPOSTA – ENVELOPE Nº 01 

 
29. A Proposta contida no Envelope nº 01 deverá ser apresentada com as seguintes exigências: 
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29.1. De preferência emitida por computador, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricada; 
29.2. Fazer menção ao número deste pregão e conter o nome comercial do licitante, o 

CNPJ, número(s) de telefone(s) e de fax, e-mail, se houver, e o respectivo endereço com 
CEP; 

29.5. Indicação dos preços; 
29.6. Indicação dos prazos; 
29.7. Quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pelo licitante. 
29.8 Deverá apresentar proposta digital elaborada pelo sistema que será 

fornecida pela prefeitura municipal de Roncador, sob pena de 
inabilitação da proposta.  

 
30. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a 

preço, pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, 
ressalvadas apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais de cálculo, alterações essas 
que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

 
30.1. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméticos; 
30.2. a falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pelo próprio 

licitante ou na proposta poderão ser supridas pelo representante legal presente à reunião 
de abertura dos envelopes “proposta” e “documentação” com poderes para esse fim. 

30.3. O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados da data da 
homologação do presente expediente, independente de menção expressa na proposta, 
salvo se esta ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura das propostas, o que 
poderá ser reduzido equivalentemente. 

 

DOS PREÇOS 
 
31. O licitante deverá indicar o preço unitário e total por item.  

31.1. No preço cotado deverá estar inclusos além do lucro, todas as despesas e custos, tais 
como: transporte (inclusive frete se for o caso), seguro contra os riscos existentes, 
garantia e tributos de qualquer natureza, sendo aqueles que não forem transcritos, será 
considerados como já constantes. 

 
32. A cotação e os lances verbais apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 

será de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 
qualquer alteração, seja para mais ou para menos. 

 
32.1. Só serão aceitos preços em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos e, de preferência, também por extenso, prevalecendo este último, em caso de 
divergência, desprezando-se qualquer valor além dos centavos. 
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VALOR REFERÊNCIA 
 
33 Não será aceito preço unitário superior ao estabelecido abaixo, sob pena de desclassificação do 
item.  

Valor Máximo: R$252.679,23 (duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e 
nove reais e vinte e três centavos). 

 
Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 

Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 ABAIXADOR DE LINGUA (PACOTE COM 100 
PEÇAS) EM ESPATULA DE MADEIRA, COR 
NATURAL, EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 
LISAS, SUPERFICIE E BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME 
EM SUA EXTENSÃO. 

PCT 250 6,16 1.540,00 

2 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE 
AGULHA Nº 20 EM POLIMERO PLASTICO, 
CALIBRE 20, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. 

UN 300 1,47 441,00 

3 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE 
AGULHA Nº 22 EM  
POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 22, 
DESCARTAVEL,  
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE  
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
COM  
ABERTURA ASSEPTICA. 

UN 300 1,50 450,00 

4 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE AGULHA 
Nº 24 EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 24, 
DESCARTAVEL, 

UN 300 1,55 465,00 

5 ACIDO PERACÉTICO 4%, EM EMBALAGEM DE 1 
LITRO. 

FR 55 78,00 4.290,00 

6 AGULHA 13 X 4, 5 HIPODÉRMICA INDICADA 
PARA ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE.EM 
AÇO CROMO NÍQUEL, COM PROTETOR DE 
PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

CX 30 15,95 478,50 
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7 AGULHA 25 X 0,70 HIPODÉRMICA INDICADA 
PARA ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE.EM 
AÇO CROMO NÍQUEL, COM PROTETOR DE 
PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM PÉTALA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 300 15,86 4.758,00 

8 AGULHA 25 X 0,80 HIPODÉRMICA INDICADA 
PARA ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE.EM 
AÇO CROMO NÍQUEL, COM PROTETOR DE 
PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 300 15,64 4.692,00 

9 AGULHA 40 X 12 HIPODÉRMICA INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE.EM AÇO CROMO NÍQUEL, COM 
PROTETOR DE PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 50 18,82 941,00 

10 ALCOOL LIQUIDO 70% (REGISTRO NO MS 
INICIANDO Nº 1, CLASSIFICADO COMO 
CORRELATO REGISTRADO NA ANVISA) EM 

LTS 300 8,40 2.520,00 
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EMBALAGEM DE 1 LITRO. APRESENTAR 
REGISTRO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS. 

11 ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO, NÃO ESTÉRIL, 
100% PURO ALGODÃO, MACIO E EXTRA- 
ABSORVENTE, COR BRANCO, PESO 500 G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

RL 120 18,75 2.250,00 

12 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 06 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 6 CM DE LARGURA POR 
1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM 
DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE ENROLADA, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 
E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO 
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, 
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E 
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. 
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO 
DA NF DE ENTREGA.  

PCT 120 4,79 574,80 

13 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 10 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 10 CM DE LARGURA POR 
1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM 
DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE ENROLADA, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 
E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO 
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, 
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E 
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. 
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO 
DA NF DE ENTREGA.  

PCT 150 8,50 1.275,00 

14 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 15 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 
1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 

PCT 400 9,38 3.752,00 
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TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM 
DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE ENROLADA, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 
E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO 
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, 
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E 
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. 
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO 
DA NF DE ENTREGA.  

15 BOLSA COLETORA DE URINA ESTERIL COLETOR 
DE  
URINA SISTEMA FECHADO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL,  
FLEXIVEL, COM DUPLA FACE, SENDO A 
ANTERIOR  
TRANSPARENTE E A POSTERIOR BRANCA. 
CAPACIDADE  
PARA 2.000 ML GRADUADA EM ESCALA PARA 
LEITURA DE  
PEQUENOS E GRANDES VOLUMES. CONECTOR 
UNIVERSAL  
COM TAMPA, TUBO EXTENSOR DE PVC, COM NO 
MINIMO  
01 METRO DE COMPRIMENTO. TRANSPARENTE, 
ISENTO DE  
DOBRAS, COM PINCA CORTA FLUXO. TIRA 
PARA  
TRANSPORTE, ALCA DE SUSTENTACAO. FILTRO  
HIDROFOBO/BACTERIOLOGICO. VALVULA 
ANTI-REFLUXO.  
TUBO PARA ESVAZIAMENTO (SAIDA) COM 
PINCA OU  
CLAMP. PONTO DE COLETA PARA AMOSTRA. 
EMBALAGEM  
UNITARIA EM PAPEL GRAU CIRURGICO. 

UN 200 3,92 784,00 

16 COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 
LITROS - RECIPIENTE PARA DESCARTE DE 
MATERIAL PERFUROCORTANTE COM 
CAPACIDADE 13 LITROS, EM MATERIAL 
RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA E 
VAZAMENTO, INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM 
TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E 

UN 200 7,00 1.400,00 
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FECHAMENTO PRATICO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO, ALCAS 
RESISTENTES, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES COM 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RISCO 
BIOLÓGICO E DESCRITO PERFUROCORTANTE, 
ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS 
REFERENCIAIS DA NBR 13853,/97 DA ABNT. 

17 CATETER PARA OXIGÊNIO NASAL TIPO 
OCULTOS ADULTO MODELO ADULTO, EM 
POLIMERO PLÁSTICO, CALIBRE 12, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA 

UN 70 1,70 119,00 

18 RECIPIENTE COLETOR UNIVERSAL 80 ML EM 
PLASTICO, TAMPA COM ROSCA E TRAVA, 
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 1000 0,78 780,00 

19 CATGUT CROMADO 2-0 AGULHA PEQUENA 3 CM 
- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 2 126,00 252,00 

20 CATGUT CROMADO 1-0 AGULHA GRANDE 5 CM - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 2 124,25 248,50 

21 CATGUT SIMPLES 2-0 AGULHA GRANDE 5 CM - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 4 153,33 613,32 

22 CATGUT SIMPLES 4-0 AGULHA PEQUENA 2 CM - 
CAIXA 24 UNIDADES. 

CX 2 138,33 276,66 

23 DRENO DE PENROSE Nº 03 CONFECCIONADO EM 
LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, CONTÉM LINHA RADIOPACA 
EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
IDENTIFICAÇÃO E POSICIONAMENTO ATRAVÉS 
DE RAIO-X, ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, 
HIDROFÓBICO, ESTÉRIL. 

UN 8 5,28 42,24 

24 DRENO DE PENROSE Nº 02 CONFECCIONADO EM 
LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, CONTÉM LINHA RADIOPACA 
EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
IDENTIFICAÇÃO E POSICIONAMENTO ATRAVÉS 
DE RAIO-X, ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, 
HIDROFÓBICO, ESTÉRIL. 

 

UN 10 4,06 40,60 

25 EQUIPO DE MACROGOTAS COM INJETOR 
LATERAL-COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
TRANSPARENTE E FLEXIVEL COM FILTRO DE 
PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU INTERIOR, 
COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A 
RELACAO1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, 
COM FILTRO DE ENTRADA DE AR HIDROFOBO 
BACTERIOLOGICO, CONECTORPLASTICO COM 

UN 300 1,69 507,00 



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC 
TRANSPARENTE DE 1,50 METROS DE 
COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL ISENTO DE 
LATEX E PARTES METALICAS, PARA CONEXOES 
LUER LOCK OU SLIP, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAUCIRURGICO COM ABERTURA , 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA. 

26 EQUIPO DE MICROGOTAS COM INJETOR 
LATERAL-COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
TRANSPARENTE E FLEXIVEL COM FILTRO DE 
PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU INTERIOR, 
COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A 
RELACAO1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, 
COM FILTRO DE ENTRADA DE AR HIDROFOBO 
BACTERIOLOGICO, CONECTORPLASTICO COM 
TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC 
TRANSPARENTE DE 1,50 METROS DE 
COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL ISENTO DE 
LATEX E PARTES METALICAS, PARA CONEXOES 
LUER LOCK OU SLIP, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAUCIRURGICO COM ABERTURA , 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA. 

UN 300 2,29 687,00 

27 ESFIGMOMANÔMETRO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM 100% 
ALGODÃO ANTIALÉRGICO NA COR CINZA. 
MANGUITO: BORRACHA VULCANIZADA COM 
DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA 
DURABILIDADE.MANÔMETRO: ANERÓI 

UN 6 220,92 1.325,52 

28 ESPARADRAPO 05 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM 

RL 300 12,79 3.837,00 

29 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE 
EM PVC TRANSPARENTE, FORMATO 
ANATOMICO COM BORDASARREDONDADAS 
SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO 
DE TRAUMATISMO, DESCARTAVEL 
EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 800 2,59 2.072,00 

30 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO 
EM PVC TRANSPARENTE, FORMATO 
ANATOMICO COM BORDASARREDONDADAS 
SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO 
DE TRAUMATISMO, DESCARTAVEL 
EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 2000 2,11 4.220,00 

31 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO 
EM PVC TRANSPARENTE, FORMATO 
ANATOMICO COM BORDASARREDONDADAS 
SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO 
DE TRAUMATISMO, DESCARTAVEL 

UN 1000 1,88 1.880,00 
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EMBALAGEM UNITARIA. 
32 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 CM X 30 M 

FITA ADESIVA PARA FECHAMENTO DE 
PACOTES, COM CONTROLE QUIMICO EXTERNO, 
LISTAS QUE MUDAM DE COR DURANTE O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 

RL 200 6,12 1.224,00 

33 FITA HOSPITALAR Nº 06 UN 100 5,65 565,00 
34 FITA OBSTETRICA UN 10 9,00 90,00 
35 GARROTE COM FECHO EM PVC, AJUSTE FÁCIL, 

MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR. 
UN 15 13,63 204,45 

36 COMPRESSA GAZE TAMANHO 7,5 X 7,5 CM 500 
PECAS NAO ESTERIL, HIDROFILA, FECHADA 7,5 
CM X 7,5 CM,  DENSIDADE 13 FIOS/CM², PESO 
MINIMO 400 GR POR PACOTE, 8 CAMADAS, 5 
DOBRAS, TAMANHO ABERTA 15 CM X 30 CM 

PCT 1000 34,65 34.650,00 

37 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA 
5000 ML ATOXICO, HIDROSSOLUVEL, 
HIPOALERGENICO, ISENTO DE SAL E DE 
IMPUREZAS COM PRINCIPIO ATIVO NAO 
MEDICAMENTOSO, VISCOSIDADE ADEQUADA 
PARA QUE NAO ESCORRA, PH NEUTRO 

GL 10 38,44 384,40 

38 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRUGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 10 CM X 50 M. 

RL 100 39,58 3.958,00 

39 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 15 CM X 50 M. 

RL 100 56,15 5.615,00 

40 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 20 CM X 50 M 

RL 100 73,75 7.375,00 

41 LAMINA PARA BISTURI Nº 23 EM ACO 
CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS 
VASCULARES E ARTERIAIS, QUE PERMITA A 
REALIZACAO DE CORTES SUAVES, FACIL 
IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE, 
ATRAVES DA DIFERENCA DE TONALIDADE DA 
LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO GAMA, CORTE 
PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE 
OCLUSAO ARTERIAL, QUE NAO GEREM BORDAS 
IRREGULARES, LAMINA COM PONTA 
DELICADA, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE 
SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSIVO, QUE 
NAO PERMITA A PERFURACAO, GARANTINDO A 
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA 
ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A 
RETIRADA FACIL DA LAMINA, COM ABERTURA 
ASSEPTICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

UN 30 30,85 925,50 

42 LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVEL 50 CM x50 M RL 200 12,72 2.544,00 
43 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX 

TAMANHO PP CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 200 26,40 5.280,00 

44 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX 
TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 800 26,67 21.336,00 

45 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX CX 800 25,84 20.672,00 
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TAMANHO M CAIXA COM 100 UNIDADES. 
46 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX 

TAMANHO G CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 200 25,57 5.114,00 

47 LUVA CIRUGICA ESTERIL EM PARES Nº 6, 5. PAR 35 1,76 61,60 
48 LUVA CIRURGICA ESTERIL EM PARES Nº 7,0 PAR 35 1,76 61,60 
49 LUVA CIRURGICA ESTERIL EM PARES Nº 7,5. PAR 200 1,76 352,00 
50 LUVA CIRUGICA ESTERIL EM PARES Nº8,0. PAR 40 1,76 70,40 
51 LUVA TRANSPARENTE M. PAR 50 5,68 284,00 
52 LUVA TRANSPARENTE P. PAR 40 5,68 227,20 
53 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 

MASCARA FACIAL COM NO MINIMO DUAS 
CAMADAS, PARA PROCEDIMENTOS 
CIRURGICOS, BRANCA, USO UNICO, COM CLIPS 
NASAL, FORMATO ANATOMICO, 
HIPOALERGENICO, INODORA, SEM PREJUIZO DA 
RESPIRACAO NATURAL, COM AJUSTE EM 
ELASTICO, SEM DESPRENDER PARTICULAS DO 
MATERIAL (FIAPOS), EFICIENCIA DE 
FILTRAGEM BACTERIANA ACIMA (EFB) DE 95%, 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTE ABNT E 
NBR 13698/1996. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 200 11,92 2.384,00 

54 ESPARADRAPO 2,5 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE 
FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, 
ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA 
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA. 

RL 80 3,82 305,60 

55 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 

RL 200 12,90 2.580,00 
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FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE 
FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, 
ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA 
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA. 

56 ESPARADRAPO 05 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE 
FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, 
ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA 
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA. 

RL 200 5,55 1.110,00 

57 POLIFIX - CONECTOR 2 VIAS PARA EQUIPO UN 300 1,10 330,00 
58 PVPI TOPICO 1 LITRO LTS 200 38,43 7.686,00 
59 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 

CONTAMINADO 100 LITROS. EMBALAGEM COM 
100. 

PCT 10 78,51 785,10 

60 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 
CONTAMINADO 60 LITROS. EMBALAGEM COM 
100. 

PCT 150 61,07 9.160,50 

61 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 
CONTAMINADO 15 LITROS. EMBALAGEM COM 
100. 

PCT 20 30,19 603,80 

62 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 23 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO 

UN 150 0,33 49,50 

63 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 25 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 

UN 150 0,31 46,50 
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TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO, SEM COLAGEM 
ENTRE O TUBO VINILICO, TRANSPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM 
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE 
AGULHA E ASAS, ASA DE EMPUNHADURA 
FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE 
NA ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, 
COR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. 

64 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 27 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO, SEM COLAGEM 
ENTRE O TUBO VINILICO, TRANSPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM 
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE 
AGULHA E ASAS, ASA DE EMPUNHADURA 
FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE 
NA ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, 
COR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. 

UN 50 0,31 15,50 

65 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML 
EM POLIPROPILENO. CAPACIDADE 01 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE 

CX 10 19,10 191,00 

66 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 

CX 100 32,58 3.258,00 

67 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 

CX 50 48,42 2.421,00 
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PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

68 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 03 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 03 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 50 18,08 904,00 

69 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 05 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 05 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

UN 1000 19,73 19.730,00 

70 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PCT 5 16,97 84,85 

71 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 08 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PCT 5 18,30 91,50 

72 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 12 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PCT 5 19,90 99,50 

73 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 14 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PCT 5 20,09 100,45 

74 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº16 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO); DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO 

PCT 5 33,02 165,10 
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DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

75 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº18 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO); DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5 36,23 181,15 

76 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº20 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO); DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5 40,41 202,05 

77 SONDA FOLEY Nº 12 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA 

UN 50 6,46 323,00 

78 SONDA FOLEY Nº 14 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 50 5,51 275,50 

79 SONDA FOLEY Nº 16 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA 

UN 50 5,26 263,00 

80 SONDA FOLEY Nº 18 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 

UN 100 5,30 530,00 
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VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA 

81 SONDA FOLEY Nº 20 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 50 5,50 275,00 

82 SONDA URETRAL Nº16.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 1000 1,50 1.500,00 

83 SONDA URETRAL Nº10.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 150 1,20 180,00 
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84 SONDA URETRAL Nº12.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  

UN 50 1,22 61,00 

85 SONDA URETRAL Nº18.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 100 1,62 162,00 

86 SONDA URETRAL Nº20.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 

UN 100 1,63 163,00 
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FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

87 TERMOMETRO MAXCIMO E MINIMO. UN 10 106,59 1.065,90 
88 TERMO HIGROMETRO C/ LAUDO DE 

CALIBRAÇÃO DO INMETRO. 
UN 12 103,22 1.238,64 

89 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL MODELO DE 
MEDICAO AXILIAR, LEITURA RAPIDA E PRECISA 
02 A 04 MINUTOS, LEITOR E VISOR, SINAL 
SONORO, MEMORIA DE REGISTRO, BOTAO LIGA/ 
DESLIGA COM SISTEMA DE AUTODESLIGAR, 
ALIMENTACAO A BATERIA/PILHA, ESTOJO 
PROTETOR PARA ARMAZENAMENTO, 
APROVADO PELO INMETRO, CERTIFICADO DE 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO, EMBALADO EM 
CAIXA INDIVIDUAL CONSTANDO MANUAL E 
OUTROS DADOS.  

UN 20 19,59 391,80 

90 TESTE BIOLOGICO, CAIXA COM 10 UNIDADES. CX 70 86,40 6.048,00 
91 TOUCA DESCARTAVEL PACOTE C/ 100 FR 50 10,83 541,50 
92 VASELINA LIQUIDA 1 LITRO. LTS 20 40,57 811,40 
93 OCULOS DE PROTEÇAÕ ACRILICO COM 

PROTEÇAÕ U.V.A/U.V.B. EMBALAGEM 
UNITÁRIA. 

UN 50 19,37 968,50 

94 PRO-PÉ DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

UN 20 16,23 324,60 

95 REPELENTE DE INSETOS LOCAO CREMOSA 
PARA REPELIR INSETOS, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 
EREGISTRADO NO M/S E FABRICANTE COM 
CERTIFICAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS.PARA 
TODOS OS TIPOS DE PELECONTENDO NO 
MINIMO 120 ML, CONCENTRAÇÃO DE PH DE 6,0 a 
8,00, AÇÃO MÍNIMA DE 4 HORAS EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO SISTEMA ABRE E FECHA, 
SPRAY, DE FACIL MANUSEIO 
EARMAZENAMENTO.APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO E CERTIFICADO DE 
BOAS PRÁTICAS DO FABRICANTE NA 
PROPOSTA. 

UN 250 21,85 5.462,50 

96 PROTETOR SOLAR FPS 50 – DESENVOLVIDO 
PARA PROTEGER A PELE DOS RAIOS UVA E 
UVB, EMITIDO PELAS RADIAÇÕES SOLARES, 
PREVENINDO O CANCER E O ENVELHECIMENTO 
DA PELE. PRODUTO LIVRE DE P.A.B.A, ISENTO 

UN 200 40,82 8.164,00 
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DE ÓLEO, HIPOALERGENICO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ENRIQUECIDO COM VITAMINA E. 
FRASCO COM 120 ML. PRODUTO REGISTRADO 
NA ANVISA E FABRICANTE COM CERTIFICAÇÃO 
DE BOAS PRÁTICAS. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO E CERTIFICADO DE 
BOAS PRÁTICAS DO FABRICANTE.  

97 AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 10 ML UN 800 0,35 280,00 
98 ALMOTOLIA 500ML - BICO REATO OU CURVO - 

AMBAR OU TRANSLÚCIDA. 
UN 50 5,02 251,00 

99 OLEO DE GIRASOL + MINERAL (''DERSANI'') LTS 300 8,60 2.580,00 
100 CLOREXIDINA, EMBALAGEM COM 1 LITRO LTS 10 27,95 279,50 
101 FITA MICROPORE BRANCA TAM 10 CM X4,5 CM UN 250 9,02 2.255,00 
102 FITA MICROPORE BRANCA TAM 5 CM X 4,5 CM UN 250 5,71 1.427,50 
103 DETERGENTE ENZIMÁTICO FRASCO DE 05 

LITROS 7 ENZIMAS. PROTEASE, AMILASE, 
LIPASE, CARBOXIDASE ESTABILIZANTES, 
MONANASE, CELULASE, PEPDASE, ALCOOL. 

UN 25 112,00 2.800,00 

104 BOTA DE UNNA CURATIVO, BONDAGEM 
IMPREGNADA COM PASTA Á BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO, GOMA ACÁCIA, GLICEROL, ÓLEO DE 
RICINIO E ÁGUA DEIONIZADA. TAM 10,2 CM X 
9,14 CM. 

UN 50 61,31 3.065,50 

 
33.2 - Nos preços informados deverá estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, 

impostos, taxas, frete e quaisquer outras despesas necessárias a prestação dos serviços. 
 

DOS PRAZOS 
 
34. O licitante vencedor ficará obrigado a executar os serviços ou entregar os produtos objeto da 

presente licitação, conforme solicitação e necessidades da administração. 
 
34.1 - A Contratada fica obrigada a iniciar a execução dos serviços imediatamente após a ordem de 

entrega ou de execução emitida pela Contratada. 
 34.2 - A entrega é de inteira responsabilidade da empresa contratada, onde a mesma deverá ser 

providenciada em até 02 dois dias após solicitação da administração. 
35. O Prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 01 ano contados da data da 

homologação do presente expediente, independente de menção expressa na proposta, salvo se esta 
ocorrer em prazo superior a 30 dias após a abertura das propostas, o que poderá ser reduzido 
equivalentemente. 

 
36. Caso os prazos de que tratam as condições anteriores não estejam expressamente indicados na 

proposta, os mesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 
 
37. Decorrido o prazo de validade do fixado no edital, sem a solicitação de prorrogação de prazo ou a 

convocação para assinatura do contrato ou retirada do documento equivalente, ficam os 
concorrentes liberados dos compromissos assumidos. 
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DO TIPO DE LICITAÇÃO 
 
38. A presente licitação é do Menor Preço - Por Item, face ao disposto no art. 4º, inciso X, da Lei nº 

10.520/2002. 
 

DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
39. Após a análise das propostas, serão desclassificadas, com fundamento nos incisos I e II do artigo 

48 da Lei nº 8.666/93, as propostas que: 
 

39.1. Apresentarem preços excessivos ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim 
considerados aqueles que não venham a ter, demonstrada sua viabilidade através de 
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de 
mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do 
objeto;  

39.1.1. Para fins de aferição de inexequibilidade das propostas, o Pregoeiro determinará que 
a licitante deverá fazer prova de que possui condições de cumprir o objeto do Edital, 
através da planilha pormenorizada com a devida comprovação (documentos, notas 
fiscais, recibos, etc...) que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado, na 
forma do artigo 48, inciso II, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações  

39.2. Não atenderem às exigências contidas neste procedimento licitatório. 
39.3. Deverá apresentar proposta digital elaborada pelo sistema que será 

fornecida pela prefeitura municipal de Roncador, sob pena de 
inabilitação da proposta. 

 
 
40. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo 

de 8 (oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas referidas no 
item anterior. 

 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
41. Para efeito de elaboração da proposta escrita e de seu julgamento, não será aceita, sob qualquer 

título, oferta de outros valores que não sejam os preços unitários e preço total da proposta. 
 

41.1. Para efeito de elaboração da proposta comercial não poderá ser alterado o quantitativo 
de indicado no ANEXO I – Memorial Descritivo. 

 
42. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste procedimento, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, preço ou vantagem baseados nas ofertas das 
demais licitantes. 
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43. Não se admitirá proposta que apresentar preços global ou unitário simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que este pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
44. Ao Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às 

condições aqui estabelecidas, bem, ainda, em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou 
omissões deste edital. 

 
45. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 

Municipal de Roncador - PARANÁ ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 

 

DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
46. Durante o julgamento e a análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade 

das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas 
para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atendem plenamente 
a esses requisitos. 

 
47. Encerrada a análise das propostas apresentadas, em conformidade com as exigências contidas 

neste edital, o Pregoeiro classificará o licitante autor da proposta comercial de menor preço por 
item e todas aquelas apresentadas com preços sucessivos e superiores em até 10% (dez) por cento, 
em relação ao menor preço por item ofertado, disposto em ordem crescente, para que os 
representantes legais dos licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no 
terceiro valor, serão convocadas todos os licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço.  

47.1. O licitante oferecerá lance verbal sobre o preço por itens.   
 
48. Quando não forem identificadas, no mínimo, três propostas escritas, a partir do critério definido 

no item anterior, o Pregoeiro fará a classificação dos três menores preços sucessivos, por item, 
dispostos em ordem crescente, quaisquer que sejam os valores ofertados, para que os 
representantes legais dos licitantes participem da etapa de lances verbais. Havendo empate no 
terceiro valor, serão convocadas as licitantes que tiverem ofertado o mesmo preço. 

49. Analisadas as propostas apresentadas e concluída a etapa de lances verbais, a classificação final 
far-se-a pela ordem crescente dos preços. 

 
49.1. Será considerada como mais vantajosa a oferta de Menor Preço - Por Item, proposto 

e aceito.  
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50. Aceita a proposta de Menor Preço - Por Item, será aberto o envelope documentação, contendo 
os documentos de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 

50.1. O Pregoeiro deverá negociar diretamente com o licitante detentor da proposta de 
menor preço, no sentido de que seja obtida uma melhor proposta daquelas 
apresentadas nos orçamentos iniciais.  

50.1.2. O Pregoeiro poderá de forma justificada, estabelecer a prioridade de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 
regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

51. Verificado que a proposta de menor preço atende às exigências fixadas neste edital, também 
quanto à habilitação, será o respectivo licitante declarado vencedor. 

 
51.1. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o 

Pregoeiro examinará a oferta de menor valor subseqüente, verificando a aceitabilidade e 
procedendo à habilitação da proponente, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta e habilitação que atendam a todas as 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e à ela adjudicado o objeto 
definido neste Edital e seus Anexos 

 

DO DESEMPATE 
 
52. No caso de empate entre duas ou mais propostas, e não havendo lances, será efetuado sorteio, o 

qual será arbitrado pelo sistema gerenciador do Pregão. 
 

52.1. Será assegurada como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

52.1.1 – Será considerado empate situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam, iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada (art. 44, §2º da Lei Complementar nº 123). 

52.2 - Ocorrendo empate o pregoeiro procederá da seguinte forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado (art. 45, I, da Lei 
Complementar nº 123); 

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma descrita no subitem “a” deste item, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do subitem 52.1.1, na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito (art. 45, II, da Lei Complementar nº 123); 

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no subitem 52.1.1, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta (art. 45, III, da Lei Complementar nº 123). 
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d) na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 45 da Lei 
Complementar nº 123, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame; 

e) O disposto no Art. 45 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 

f) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta após o encerramento dos lances, sob pena 
de preclusão.  

 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO – ENVELOPE Nº 2 

 
53. Todos os licitantes deverão apresentar dentro do envelope nº 2 os documentos a seguir 

relacionados, dentro do envelope nº 2, entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, 
na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferência e exame correspondentes.  

 
a) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, onde havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme estabelecido no Art. 
43, §1º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

b) A não-regularização da documentação no prazo estabelecido na letra “a” citada acima, 
implicará em decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à administração 
convocar os licitantes remanescentes, na mesma ordem de classificação, para assinatura 
do contrato, ou revogar a licitação, conforme estabelecido na Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006. 

 
53.1. Habilitação Jurídica: 

 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor acompanhado de última alteração 

contratual se for o caso, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição 
de seus atuais administradores; Registro comercial, no caso de empresa individual; 
Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício (Caso já tenha apresentado no credenciamento não necessitara 
apresentar novamente);  

b) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato e registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 
53.2. Regularidade Fiscal e trabalhista: 
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a) prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);  
b) prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por 
tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instruídos por lei. 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Dívida Ativa da União, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedido pela secretaria da Receita Federal, do domicilio ou sede do 
proponente;  
d) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 
fornecida pela Receita Estadual; 
e) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Municipais expedida pelo órgão municipal competente. 
f) Alvará de funcionamento com validade do ano corrente; 
g) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas. 

 
53.3. Qualificação Técnica: 
 

a) Declaração emitida pelo proponente de que recebeu os documentos e tomou 
conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da presente licitação, de acordo com o modelo constante do Anexo V. 

 
53.4. Qualificação Econômico-Financeira: 
 

a) Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo para Licitar ou Contratar com a 
Administração conforme modelo Anexo III. 

b) Certidão negativa de falência ou concordata expedidas pelo(s) cartório(s) competente(s) 
ou pelo distribuidor da sede da licitante, válidas na data da apresentação da proposta. 

 
53.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal 

 
a) Declaração do licitante de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, referente ao cumprimento do inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme modelo constante do (Anexo II);  

 
54. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
 

54.1. Em nome do licitante e, preferencialmente, com número de CNPJ e com o endereço 
respectivo: 

a) se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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55. Os documentos exigidos neste pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia, autenticada por Cartório competente ou pelo Pregoeiro ou por membro da 
equipe de apoio mediante a conferência da cópia com o original ou publicação em órgão da 
imprensa oficial. O documento que não constar a data de validade, será considerado como válido 
por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Os documentos que forem apresentados em 
original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante deste processo licitatório. 

 
55.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 
55.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
55.3. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 

que tiver dúvida e julgar necessário. 
 
56. Quando todos os licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias 

úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato 
inabilitatório. 

 
56.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não 

aceitos. 
 

DO DIREITO DE PETIÇÃO 

 
57. A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pelo representante legal do licitante, 

deverá ser feita imediata e motivadamente após o anuncio, pelo Pregoeiro, da empresa vencedora, 
com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, nos casos de: 

 
57.1. Julgamento das propostas; 
57.2. Habilitação ou inabilitação do licitante; 
57.3. Outros atos e procedimentos. 
 

58. A falta de manifestação imediata e motivada de intenção de interpor recurso, quando do anuncio 
do vencedor pelo Pregoeiro, implicará decadência desse direito, devendo o Pregoeiro adjudicar o 
objeto às vencedoras. 

 
59. Manifestada e registrada a intenção do licitante de interpor recurso contra decisões do Pregoeiro, 

caberá àquela a juntada dos memoriais relativos ao recurso, no prazo de 3 (três) dias, contados da 
lavratura da ata.  

 
59.1. O recurso será recebido por memorial dirigido ao Pregoeiro, praticante do ato 

recorrido, e estará disponível às demais licitantes para, em querendo, apresentarem a 
impugnação de seus termos, através de contra-razões, no prazo de 3 (três) dias, contados 
do termino do prazo do recorrente, cuja intimação se dará na sessão do pregão.  

59.2. Será franqueada aos licitantes, desde que requerida, vista imediata dos autos. 
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60. O recurso interposto contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e, se acolhido, 
invalidará apenas os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
61. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e, 

caso não seja dado provimento, caberá ao Prefeito Municipal a decisão final sobre os recursos 
contra atos do Pregoeiro. 

 
61.1. A ausência da proponente ou sua saída antes do término da Sessão Pública 

caracterizar-se-á renúncia ao direito de recorrer. 
61.2. Não serão reconhecidas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal 

e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pela proponente. 

61.3. É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente 
protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da Licitação. Identificado tal 
comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade Superior, arquivar 
sumariamente os expedientes. 

 
62. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito 

Municipal poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com o 
licitante vencedor. 

 

DA ADJUDICAÇÃO 
 
63. A Adjudicação será realizada por Por Item. 
 

DA CONTRATAÇÃO 
 
64. A contratante convocará via email, ou telefone a empresa vencedora da licitação para assinar a 

Ata de Registro de Preço, onde a empresa terá um prazo de até 03(três) dias úteis, contados da 
data de publicação da Homologação. 

 
64.1. A prestação dos serviços é de inteira responsabilidade da empresa contratada, onde a 

mesma deverá ser iniciada imediatamente após solicitação da administração. As despesas 
com a mesma é de inteira responsabilidade da contratada.  

 
65. o Município poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 

equivalentes. 
 
66. O Município poderá, quando convocado o primeiro classificado e este não assinar o contrato ou 

não aceitar outro instrumento equivalente, convidar os classificados subseqüentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o edital de licitação, 
independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
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66.1. Quando o primeiro classificado não assinar o contrato ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, o classificado subseqüente que aceitar a proposta do primeiro classificado 
fica obrigado a prestar os serviços, nos termos do § 2º. do artigo 64 da Lei Federal nº 
8.666/93, somente a quantidade proposta pelo classificado que se negou a firmar a 
contratação com a Administração. 

 

DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

 
67. Ao licitante vencedor caberá, ainda: 
 

67.1. Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste pregão. 

 
68. A inadimplência do licitante, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 

transfere a responsabilidade por seu pagamento à Prefeitura Municipal de Roncador - Paraná, nem 
poderá onerar o objeto deste pregão, razão pela qual o licitante vencedor renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Prefeitura Municipal de Roncador - 
Paraná. 

 

DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

 
69. Deverá o licitante vencedor observar, também, o seguinte: 
 

69.1 Prestar os serviços na forma da proposta aqui contratada, observado fielmente a 
qualidade, o quantitativo e o valor; 

69.2 Ter disponibilidade de produto e pessoal disponível quando solicitado;  
69.3 Apresentar as faturas preenchidas de forma correta e em valores correspondentes às 

requisições, em tempo de serem processadas;  
69.4 Atender de imediato as requisições e em nenhuma hipótese atrasar a entrega/prestação 

dos serviços.  
69.5 responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação dos 

serviços;  
69.6 não transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por ocasião deste 

instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante;  
 

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICIPIO 
 

69.5.1 Efetuar através do órgão próprio controle dos serviços prestados;  
69.5.2 Efetuar pagamentos na forma e condições contratadas. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
70. A execução do contrato será acompanhado, fiscalizado, recebido e atestado por servidor da 

Secretaria de Administração. 
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71. O representante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a prestação 
dos serviços, determinando o que for necessário à regularização da prestação dos serviços. 

 

DO LOCAL DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS  
 
72. A entrega dos produtos objeto da presente licitação deverá ser realizada mediante solicitação da 

Administração Pública pelo licitante vencedor, a entrega deverá ser feita no Município de 
Roncador-PR, de segunda à sexta-feira, das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 17h00, na Farmácia 
Municipal Central, conforme consta no memorial descritivo. 

 
72.1. A entrega dos produtos será no máximo de 02 (dois), dias a partir da emissão de ordem 

de serviços expedida. 
72.2. A detentora da Ata de Registro de Preços assume inteira responsabilidade pela 

qualidade e entrega, condições estas exigidas no Edital e seus Anexos, no instrumento 
contratual e na Legislação que regulamenta a matéria. 

  

DA DESPESA 
 
73. Pelos pagamentos devidos em razão da prestação dos serviços a que alude a iminente licitação, 

responderão os recursos das dotações orçamentárias vinculadas a Secretaria assim classificada:  
 

07.001.10.301.0272.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 1497 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 
 

DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
74. Será assinada Ata de Registro de Preços entre as partes, com validade de um ano, a partir da data 

de sua assinatura. 
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74.1. O ajuste resultante da presente Concorrência para Registro de Preços poderá ser 
alterado, nos termos artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

DO PAGAMENTO 
 
75. O pagamento será efetuado até 30 dias após a entrega dos produtos, mediante a apresentação da 

nota fiscal, pelo preço da proposta adjudicada e homologada, juntamente com a CND do INSS, 
FGTS e TRABALHISTA, não se admitindo reajuste, após a emissão da nota de empenho, 
observando-se as condições de recebimento do objeto. 

 
75.1. A Prefeitura Municipal de Roncador - Paraná reserva-se o direito de suspender o 

pagamento se, no ato da atestação, os produtos não forem entregues prestados nas 
condições exigidas no memorial descritivo. 

 
76. A prefeitura Municipal de Roncador - Paraná poderá deduzir da importância a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo licitante nos termos deste pregão. 
 
77. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira. 

 

DA REVISÃO E DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
 
78. O preço registrado poderá ser objeto de revisão ou readequação, de acordo com o disposto na 

alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei Federal nº 8.666/93, mediante solicitação, desde que 
acompanhada de documentos que comprovem, convincentemente, a procedência do pedido. 

 
79. O Município de Roncador - Paraná poderá, a qualquer tempo, rever os preços registrados, 

reduzindo-os em conformidade com pesquisa de mercado, ou quando alterações conjunturais 
provocarem a redução dos preços praticados no mercado. 

 

DAS PENALIDADES 
 
80. As penalidades são as elencadas no artigo 81 e seguintes do Capítulo IV, da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

81. Caberá aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 
Administração, a seu critério, pelo período de até 02 (dois) anos, na recusa da 
adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de 03(três) dias úteis, 
contados da data de publicação da convocação no Diário Oficial do Município, além da 
multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor total da proposta. 

81.1. Caberá multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da 
adjudicatária em retirá-la, em assinar o contrato, em elaborar o cronograma dentro do 
prazo de 03(três) dias úteis, contados da data de publicação da convocação, ficando a 
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critério da Administração a aplicação concomitante da pena de suspensão temporária do 
direito de licitar e contratar pelo período de até 02 (dois) anos. 

81.2. Caberá multa de 0,5%(meio por cento) por dia de atraso na prestação dos serviços, 
desde que a justificativa eventualmente apresentada não seja aceita pela Administração, 
incidente sobre o valor da quantidade que deixou de ser entregue.  

81.3. Caberá multa de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do ajuste: 
a) calculada sobre o valor da parcela inexecutada, quando a prestação dos serviços ocorrer 

em desconformidade com o exigido neste Edital e seus Anexos, sem qualquer ônus para 
a Municipalidade. 

b) Calculada a partir do 16º dia de atraso na prestação dos serviços. 
 
81.4. Caberá multa de 20%(vinte por cento) por inexecução total do ajuste, calculada sobre 

o valor do contrato ou da Nota de Empenho. 
 
82. A Administração poderá rescindir de imediato o(s) contrato(s), caso a contratada venha a 

reincidir nas infrações elencadas nos subitens anteriores, sem prejuízo de outras sanções 
administrativas aplicáveis à espécie e previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei Federal nº 
8.666/93, além da multa de 20%(vinte por cento) sobre o valor da prestação de serviço objetivado.   

 
83. As multas são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras, sendo 

descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente. 
 
84 As licitantes ficam sujeitas às penas previstas na Seção III do Capítulo IV, da Lei Federal nº 

8.666/93. 
 

84.1.  As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por meio da retenção de 
créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado. 

 

DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 
85. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legitima para solicitar esclarecimentos, providencias 

ou impugnar este edital, desde que encaminhada com antecedência de 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para recebimento das propostas. 

 
86. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição interposta no prazo de 02 (dois) dias, contadas da 

data do recebimento da petição. 
 
87. Quando acolhida a petição contra este edital, será designada nova data para realização deste 

pregão. 
 
88. A impugnação feita tempestivamente não impedirá o licitante de participar deste processo 

licitatório, caso a decisão sobre a petição não seja protocolada antes da data marcada para o 
recebimento e abertura dos envelopes proposta e documentação.  

 

DA ANULAÇÃO E DA REVOGAÇÃO DO PREGÃO  
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89. A critério da Prefeitura Municipal de Roncador - Paraná, este pregão poderá: 
 

89.1. Ser anulado, se houver ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante 
justificativa escrita e devidamente fundamentada; 

89.2. Ser revogado se for considerado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta; ou 

89.3. Ter sua data de abertura dos envelopes documentação e proposta transferida, por 
conveniência exclusiva da Prefeitura Municipal de Roncador - Paraná. 

 
90. Será observado, ainda, quando ao procedimento deste pregão: 
 

90.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 
de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.666/93; 

90.2. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 
ampla defesa. 

 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
91. Em caso de dúvida, o interessado deverá contatar o Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo 

deste edital ou pelos telefones: (044 – 3575-1222) - e-mail compras@roncador.pr.gov.br  no horário das 
08:00 às 12:00, para obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários.  

 
Roncador-PR, 25 de junho de 2018.  

 

Diana Pereira Pereira de Freitas 
Pregoeira 
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ANEXO I  

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO EM PROCEDIMENTOS DE CURATIVOS, 
PREVENTIVOS, INJEÇÃO, VACINA, ENTRE OUTROS QUE SÃO REALIZADAS NAS 
UNIDADES BÁSICAS DURANTE O ANO DE 2018, NAS UBS´s CENTRAL, JARDIM 
ANCHIETA E ALTO SÃO JOÃO, EM ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE. 

Valor Máximo do Lote: R$ 252.679,23 (duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e 
vinte e três centavos). 

Ordem Descrição Unidade Quant. Valor 
Máx. Unit. 
(R$) 

Valor Máx. 
Total. (R$) 

1 ABAIXADOR DE LINGUA (PACOTE COM 100 
PEÇAS) EM ESPATULA DE MADEIRA, COR 
NATURAL, EXTREMIDADES ARREDONDADAS, 
LISAS, SUPERFICIE E BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME 
EM SUA EXTENSÃO. 

PCT 250 6,16 1.540,00 

2 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE 
AGULHA Nº 20 EM POLIMERO PLASTICO, 
CALIBRE 20, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. 

UN 300 1,47 441,00 

3 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE 
AGULHA Nº 22 EM  
POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 22, 
DESCARTAVEL,  
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE  
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
COM  
ABERTURA ASSEPTICA. 

UN 300 1,50 450,00 

4 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE AGULHA 
Nº 24 EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 24, 
DESCARTAVEL, 

UN 300 1,55 465,00 

5 ACIDO PERACÉTICO 4%, EM EMBALAGEM DE 1 
LITRO. 

FR 55 78,00 4.290,00 

6 AGULHA 13 X 4, 5 HIPODÉRMICA INDICADA 
PARA ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE.EM 
AÇO CROMO NÍQUEL, COM PROTETOR DE 
PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 

CX 30 15,95 478,50 
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LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

7 AGULHA 25 X 0,70 HIPODÉRMICA INDICADA 
PARA ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE.EM 
AÇO CROMO NÍQUEL, COM PROTETOR DE 
PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM PÉTALA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 300 15,86 4.758,00 

8 AGULHA 25 X 0,80 HIPODÉRMICA INDICADA 
PARA ACESSO INTRAMUSCULAR, 
INTRAVASCULAR, INFUSÃO DE 
MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE SANGUE.EM 
AÇO CROMO NÍQUEL, COM PROTETOR DE 
PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 300 15,64 4.692,00 

9 AGULHA 40 X 12 HIPODÉRMICA INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE.EM AÇO CROMO NÍQUEL, COM 
PROTETOR DE PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 

CX 50 18,82 941,00 
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POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E CAIXA COM 100 
UNIDADES 

10 ALCOOL LIQUIDO 70% (REGISTRO NO MS 
INICIANDO Nº 1, CLASSIFICADO COMO 
CORRELATO REGISTRADO NA ANVISA) EM 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. APRESENTAR 
REGISTRO JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS. 

LTS 300 8,40 2.520,00 

11 ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO, NÃO ESTÉRIL, 
100% PURO ALGODÃO, MACIO E EXTRA- 
ABSORVENTE, COR BRANCO, PESO 500 G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

RL 120 18,75 2.250,00 

12 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 06 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 6 CM DE LARGURA POR 
1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM 
DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE ENROLADA, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 
E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO 
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, 
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E 
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. 
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO 
DA NF DE ENTREGA.  

PCT 120 4,79 574,80 

13 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 10 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 10 CM DE LARGURA POR 
1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM 
DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE ENROLADA, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 
E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO 
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, 
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E 
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. 
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO 

PCT 150 8,50 1.275,00 
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DA NF DE ENTREGA.  

14 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 15 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 
1,80 M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM 
DESFIAMENTO, UNIFORMEMENTE ENROLADA, 
ISENTA DE QUAISQUER DEFEITOS, 
EMBALAGEM UNITARIA, ACONDICIONADOS 
EM RECIPIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 
E PORTARIA 106/203 INMETRO, CONSTANDO 
DADOS DE  IDENTIFICACAO, LOTE, 
PROCEDENCIA, ESTERILIZACAO, VALIDADE E 
ISENCAO/REGISTRO NO M.S./ANVISA. 
VALIDADE MINIMA 2O MESES APOS EMISSAO 
DA NF DE ENTREGA.  

PCT 400 9,38 3.752,00 

15 BOLSA COLETORA DE URINA ESTERIL COLETOR 
DE  
URINA SISTEMA FECHADO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL,  
FLEXIVEL, COM DUPLA FACE, SENDO A 
ANTERIOR  
TRANSPARENTE E A POSTERIOR BRANCA. 
CAPACIDADE  
PARA 2.000 ML GRADUADA EM ESCALA PARA 
LEITURA DE  
PEQUENOS E GRANDES VOLUMES. CONECTOR 
UNIVERSAL  
COM TAMPA, TUBO EXTENSOR DE PVC, COM NO 
MINIMO  
01 METRO DE COMPRIMENTO. TRANSPARENTE, 
ISENTO DE  
DOBRAS, COM PINCA CORTA FLUXO. TIRA 
PARA  
TRANSPORTE, ALCA DE SUSTENTACAO. FILTRO  
HIDROFOBO/BACTERIOLOGICO. VALVULA 
ANTI-REFLUXO.  
TUBO PARA ESVAZIAMENTO (SAIDA) COM 
PINCA OU  
CLAMP. PONTO DE COLETA PARA AMOSTRA. 
EMBALAGEM  
UNITARIA EM PAPEL GRAU CIRURGICO. 

UN 200 3,92 784,00 
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16 COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 
LITROS - RECIPIENTE PARA DESCARTE DE 
MATERIAL PERFUROCORTANTE COM 
CAPACIDADE 13 LITROS, EM MATERIAL 
RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA E 
VAZAMENTO, INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM 
TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E 
FECHAMENTO PRATICO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA QUE IMPEÇA A VIOLAÇÃO, ALCAS 
RESISTENTES, DEVIDAMENTE IDENTIFICADA 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES COM 
SÍMBOLO INTERNACIONAL DE RISCO 
BIOLÓGICO E DESCRITO PERFUROCORTANTE, 
ATENDIMENTO AOS PARÂMETROS 
REFERENCIAIS DA NBR 13853,/97 DA ABNT. 

UN 200 7,00 1.400,00 

17 CATETER PARA OXIGÊNIO NASAL TIPO 
OCULTOS ADULTO MODELO ADULTO, EM 
POLIMERO PLÁSTICO, CALIBRE 12, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA 

UN 70 1,70 119,00 

18 RECIPIENTE COLETOR UNIVERSAL 80 ML EM 
PLASTICO, TAMPA COM ROSCA E TRAVA, 
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 1000 0,78 780,00 

19 CATGUT CROMADO 2-0 AGULHA PEQUENA 3 CM 
- CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 2 126,00 252,00 

20 CATGUT CROMADO 1-0 AGULHA GRANDE 5 CM - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 2 124,25 248,50 

21 CATGUT SIMPLES 2-0 AGULHA GRANDE 5 CM - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 4 153,33 613,32 

22 CATGUT SIMPLES 4-0 AGULHA PEQUENA 2 CM - 
CAIXA 24 UNIDADES. 

CX 2 138,33 276,66 

23 DRENO DE PENROSE Nº 03 CONFECCIONADO EM 
LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, CONTÉM LINHA RADIOPACA 
EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
IDENTIFICAÇÃO E POSICIONAMENTO ATRAVÉS 
DE RAIO-X, ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, 
HIDROFÓBICO, ESTÉRIL. 

UN 8 5,28 42,24 

24 DRENO DE PENROSE Nº 02 CONFECCIONADO EM 
LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, CONTÉM LINHA RADIOPACA 
EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA 
IDENTIFICAÇÃO E POSICIONAMENTO ATRAVÉS 
DE RAIO-X, ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, 
HIDROFÓBICO, ESTÉRIL. 

 

UN 10 4,06 40,60 

25 EQUIPO DE MACROGOTAS COM INJETOR UN 300 1,69 507,00 
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LATERAL-COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
TRANSPARENTE E FLEXIVEL COM FILTRO DE 
PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU INTERIOR, 
COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A 
RELACAO1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, 
COM FILTRO DE ENTRADA DE AR HIDROFOBO 
BACTERIOLOGICO, CONECTORPLASTICO COM 
TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC 
TRANSPARENTE DE 1,50 METROS DE 
COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL ISENTO DE 
LATEX E PARTES METALICAS, PARA CONEXOES 
LUER LOCK OU SLIP, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAUCIRURGICO COM ABERTURA , 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA. 

26 EQUIPO DE MICROGOTAS COM INJETOR 
LATERAL-COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
TRANSPARENTE E FLEXIVEL COM FILTRO DE 
PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU INTERIOR, 
COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A 
RELACAO1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, 
COM FILTRO DE ENTRADA DE AR HIDROFOBO 
BACTERIOLOGICO, CONECTORPLASTICO COM 
TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC 
TRANSPARENTE DE 1,50 METROS DE 
COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL ISENTO DE 
LATEX E PARTES METALICAS, PARA CONEXOES 
LUER LOCK OU SLIP, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAUCIRURGICO COM ABERTURA , 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA. 

UN 300 2,29 687,00 

27 ESFIGMOMANÔMETRO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM 100% 
ALGODÃO ANTIALÉRGICO NA COR CINZA. 
MANGUITO: BORRACHA VULCANIZADA COM 
DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA 
DURABILIDADE.MANÔMETRO: ANERÓI 

UN 6 220,92 1.325,52 

28 ESPARADRAPO 05 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM 

RL 300 12,79 3.837,00 

29 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE 
EM PVC TRANSPARENTE, FORMATO 
ANATOMICO COM BORDASARREDONDADAS 
SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO 
DE TRAUMATISMO, DESCARTAVEL 
EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 800 2,59 2.072,00 

30 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO 
EM PVC TRANSPARENTE, FORMATO 
ANATOMICO COM BORDASARREDONDADAS 

UN 2000 2,11 4.220,00 
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SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO 
DE TRAUMATISMO, DESCARTAVEL 
EMBALAGEM UNITARIA. 

31 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO 
EM PVC TRANSPARENTE, FORMATO 
ANATOMICO COM BORDASARREDONDADAS 
SEM REBARBAS QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO 
DE TRAUMATISMO, DESCARTAVEL 
EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 1000 1,88 1.880,00 

32 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 CM X 30 M 
FITA ADESIVA PARA FECHAMENTO DE 
PACOTES, COM CONTROLE QUIMICO EXTERNO, 
LISTAS QUE MUDAM DE COR DURANTE O 
PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO. 

RL 200 6,12 1.224,00 

33 FITA HOSPITALAR Nº 06 UN 100 5,65 565,00 
34 FITA OBSTETRICA UN 10 9,00 90,00 
35 GARROTE COM FECHO EM PVC, AJUSTE FÁCIL, 

MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR. 
UN 15 13,63 204,45 

36 COMPRESSA GAZE TAMANHO 7,5 X 7,5 CM 500 
PECAS NAO ESTERIL, HIDROFILA, FECHADA 7,5 
CM X 7,5 CM,  DENSIDADE 13 FIOS/CM², PESO 
MINIMO 400 GR POR PACOTE, 8 CAMADAS, 5 
DOBRAS, TAMANHO ABERTA 15 CM X 30 CM 

PCT 1000 34,65 34.650,00 

37 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA 
5000 ML ATOXICO, HIDROSSOLUVEL, 
HIPOALERGENICO, ISENTO DE SAL E DE 
IMPUREZAS COM PRINCIPIO ATIVO NAO 
MEDICAMENTOSO, VISCOSIDADE ADEQUADA 
PARA QUE NAO ESCORRA, PH NEUTRO 

GL 10 38,44 384,40 

38 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRUGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 10 CM X 50 M. 

RL 100 39,58 3.958,00 

39 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 15 CM X 50 M. 

RL 100 56,15 5.615,00 

40 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 20 CM X 50 M 

RL 100 73,75 7.375,00 

41 LAMINA PARA BISTURI Nº 23 EM ACO 
CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS 
VASCULARES E ARTERIAIS, QUE PERMITA A 
REALIZACAO DE CORTES SUAVES, FACIL 
IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE, 
ATRAVES DA DIFERENCA DE TONALIDADE DA 
LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO GAMA, CORTE 
PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE 
OCLUSAO ARTERIAL, QUE NAO GEREM BORDAS 
IRREGULARES, LAMINA COM PONTA 
DELICADA, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE 
SACHE, COM INIBIDOR DE CORROSIVO, QUE 
NAO PERMITA A PERFURACAO, GARANTINDO A 
ESTERILIZACAO E PREVENINDO CONTRA 
ACIDENTES, A EMBALAGEM DEVE PERMITIR A 
RETIRADA FACIL DA LAMINA, COM ABERTURA 

UN 30 30,85 925,50 
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ASSEPTICA, EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

42 LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVEL 50 CM x50 M RL 200 12,72 2.544,00 
43 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX 

TAMANHO PP CAIXA COM 100 UNIDADES. 
CX 200 26,40 5.280,00 

44 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX 
TAMANHO P CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 800 26,67 21.336,00 

45 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX 
TAMANHO M CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 800 25,84 20.672,00 

46 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX 
TAMANHO G CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 200 25,57 5.114,00 

47 LUVA CIRUGICA ESTERIL EM PARES Nº 6, 5. PAR 35 1,76 61,60 
48 LUVA CIRURGICA ESTERIL EM PARES Nº 7,0 PAR 35 1,76 61,60 
49 LUVA CIRURGICA ESTERIL EM PARES Nº 7,5. PAR 200 1,76 352,00 
50 LUVA CIRUGICA ESTERIL EM PARES Nº8,0. PAR 40 1,76 70,40 
51 LUVA TRANSPARENTE M. PAR 50 5,68 284,00 
52 LUVA TRANSPARENTE P. PAR 40 5,68 227,20 
53 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL 

MASCARA FACIAL COM NO MINIMO DUAS 
CAMADAS, PARA PROCEDIMENTOS 
CIRURGICOS, BRANCA, USO UNICO, COM CLIPS 
NASAL, FORMATO ANATOMICO, 
HIPOALERGENICO, INODORA, SEM PREJUIZO DA 
RESPIRACAO NATURAL, COM AJUSTE EM 
ELASTICO, SEM DESPRENDER PARTICULAS DO 
MATERIAL (FIAPOS), EFICIENCIA DE 
FILTRAGEM BACTERIANA ACIMA (EFB) DE 95%, 
DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTE ABNT E 
NBR 13698/1996. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 200 11,92 2.384,00 

54 ESPARADRAPO 2,5 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE 
FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, 
ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA 
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA. 

RL 80 3,82 305,60 
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55 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE 
FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, 
ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA 
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA. 

RL 200 12,90 2.580,00 

56 ESPARADRAPO 05 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO 
AO MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. 
BORDAS DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE 
FACIL EM AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE 
SUBSTANCIAS ALERGICAS, ATOXICO, 
ACONDICIONADO EM CARRETEL COM CAPA 
PROTETORA, EM EMBALAGEM UNITARIA. 

RL 200 5,55 1.110,00 

57 POLIFIX - CONECTOR 2 VIAS PARA EQUIPO UN 300 1,10 330,00 
58 PVPI TOPICO 1 LITRO LTS 200 38,43 7.686,00 
59 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 

CONTAMINADO 100 LITROS. EMBALAGEM COM 
100. 

PCT 10 78,51 785,10 

60 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 
CONTAMINADO 60 LITROS. EMBALAGEM COM 
100. 

PCT 150 61,07 9.160,50 

61 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 
CONTAMINADO 15 LITROS. EMBALAGEM COM 
100. 

PCT 20 30,19 603,80 

62 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 23 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 

UN 150 0,33 49,50 
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INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO 

63 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 25 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO, SEM COLAGEM 
ENTRE O TUBO VINILICO, TRANSPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM 
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE 
AGULHA E ASAS, ASA DE EMPUNHADURA 
FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE 
NA ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, 
COR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. 

UN 150 0,31 46,50 

64 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 27 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO, SEM COLAGEM 
ENTRE O TUBO VINILICO, TRANSPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM 
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE 
AGULHA E ASAS, ASA DE EMPUNHADURA 
FLEXIVEL, COM IDENTIFICACAO DO CALIBRE 
NA ASA, PROTECAO LUER NA PORCAO DISTAL, 
COR UNIVERSAL. EMBALAGEM INDIVIDUAL, 
PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. 

UN 50 0,31 15,50 

65 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML 
EM POLIPROPILENO. CAPACIDADE 01 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE 

CX 10 19,10 191,00 

66 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 

CX 100 32,58 3.258,00 
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ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

 
67 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20 ML 

EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 50 48,42 2.421,00 

68 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 03 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 03 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 50 18,08 904,00 

69 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 05 ML 
EM POLIPROPILENO, CAPACIDADE 05 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA 
VEDAÇÃO, CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM UNITÁRIA COM ABERTURA 
ASSÉPTICA. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

UN 1000 19,73 19.730,00 

70 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PCT 5 16,97 84,85 

71 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 08 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PCT 5 18,30 91,50 

72 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 12 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

PCT 5 19,90 99,50 

73 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 14 COMPOSTA DE 
TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM 
MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 

PCT 5 20,09 100,45 
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CONECTOR COM TAMPA, PACOTE COM 20 
UNIDADES. 

74 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº16 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO); DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5 33,02 165,10 

75 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº18 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO); DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5 36,23 181,15 

76 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº20 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO); DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5 40,41 202,05 

77 SONDA FOLEY Nº 12 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA 

UN 50 6,46 323,00 

78 SONDA FOLEY Nº 14 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 50 5,51 275,50 

79 SONDA FOLEY Nº 16 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 

UN 50 5,26 263,00 
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VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA 

80 SONDA FOLEY Nº 18 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA 

UN 100 5,30 530,00 

81 SONDA FOLEY Nº 20 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM 
BALAO VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES 
TECNICAS GRAVADAS NO FUNIL DE 
DRENAGEM DE FORMA NITIDA E PERMANENTE, 
VALVULA DE FACIL MANIPULACAO, PERFEITA 
VEDACAO, ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
COM PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 50 5,50 275,00 

82 SONDA URETRAL Nº16.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 1000 1,50 1.500,00 

83 SONDA URETRAL Nº10.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 

UN 150 1,20 180,00 
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ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

84 SONDA URETRAL Nº12.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  

UN 50 1,22 61,00 

85 SONDA URETRAL Nº18.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 100 1,62 162,00 

86 SONDA URETRAL Nº20.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 

UN 100 1,63 163,00 



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; 
ATÓXICA; APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO 
ÚNICO). COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM 
TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM 
UNITARIA. 

87 TERMOMETRO MAXCIMO E MINIMO. UN 10 106,59 1.065,90 
88 TERMO HIGROMETRO C/ LAUDO DE 

CALIBRAÇÃO DO INMETRO. 
UN 12 103,22 1.238,64 

89 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL MODELO DE 
MEDICAO AXILIAR, LEITURA RAPIDA E PRECISA 
02 A 04 MINUTOS, LEITOR E VISOR, SINAL 
SONORO, MEMORIA DE REGISTRO, BOTAO LIGA/ 
DESLIGA COM SISTEMA DE AUTODESLIGAR, 
ALIMENTACAO A BATERIA/PILHA, ESTOJO 
PROTETOR PARA ARMAZENAMENTO, 
APROVADO PELO INMETRO, CERTIFICADO DE 
GARANTIA MINIMA DE 1 ANO, EMBALADO EM 
CAIXA INDIVIDUAL CONSTANDO MANUAL E 
OUTROS DADOS.  

UN 20 19,59 391,80 

90 TESTE BIOLOGICO, CAIXA COM 10 UNIDADES. CX 70 86,40 6.048,00 
91 TOUCA DESCARTAVEL PACOTE C/ 100 FR 50 10,83 541,50 
92 VASELINA LIQUIDA 1 LITRO. LTS 20 40,57 811,40 
93 OCULOS DE PROTEÇAÕ ACRILICO COM 

PROTEÇAÕ U.V.A/U.V.B. EMBALAGEM 
UNITÁRIA. 

UN 50 19,37 968,50 

94 PRO-PÉ DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

UN 20 16,23 324,60 

95 REPELENTE DE INSETOS LOCAO CREMOSA 
PARA REPELIR INSETOS, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO 
EREGISTRADO NO M/S E FABRICANTE COM 
CERTIFICAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS.PARA 
TODOS OS TIPOS DE PELECONTENDO NO 
MINIMO 120 ML, CONCENTRAÇÃO DE PH DE 6,0 a 
8,00, AÇÃO MÍNIMA DE 4 HORAS EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO SISTEMA ABRE E FECHA, 
SPRAY, DE FACIL MANUSEIO 
EARMAZENAMENTO.APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO E CERTIFICADO DE 
BOAS PRÁTICAS DO FABRICANTE NA 

UN 250 21,85 5.462,50 
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PROPOSTA. 

96 PROTETOR SOLAR FPS 50 – DESENVOLVIDO 
PARA PROTEGER A PELE DOS RAIOS UVA E 
UVB, EMITIDO PELAS RADIAÇÕES SOLARES, 
PREVENINDO O CANCER E O ENVELHECIMENTO 
DA PELE. PRODUTO LIVRE DE P.A.B.A, ISENTO 
DE ÓLEO, HIPOALERGENICO, RESISTENTE A 
ÁGUA, ENRIQUECIDO COM VITAMINA E. 
FRASCO COM 120 ML. PRODUTO REGISTRADO 
NA ANVISA E FABRICANTE COM CERTIFICAÇÃO 
DE BOAS PRÁTICAS. APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO E CERTIFICADO DE 
BOAS PRÁTICAS DO FABRICANTE.  

UN 200 40,82 8.164,00 

97 AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 10 ML UN 800 0,35 280,00 
98 ALMOTOLIA 500ML - BICO REATO OU CURVO - 

AMBAR OU TRANSLÚCIDA. 
UN 50 5,02 251,00 

99 OLEO DE GIRASOL + MINERAL (''DERSANI'') LTS 300 8,60 2.580,00 
100 CLOREXIDINA, EMBALAGEM COM 1 LITRO LTS 10 27,95 279,50 
101 FITA MICROPORE BRANCA TAM 10 CM X4,5 CM UN 250 9,02 2.255,00 
102 FITA MICROPORE BRANCA TAM 5 CM X 4,5 CM UN 250 5,71 1.427,50 
103 DETERGENTE ENZIMÁTICO FRASCO DE 05 

LITROS 7 ENZIMAS. PROTEASE, AMILASE, 
LIPASE, CARBOXIDASE ESTABILIZANTES, 
MONANASE, CELULASE, PEPDASE, ALCOOL. 

UN 25 112,00 2.800,00 

104 BOTA DE UNNA CURATIVO, BONDAGEM 
IMPREGNADA COM PASTA Á BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO, GOMA ACÁCIA, GLICEROL, ÓLEO DE 
RICINIO E ÁGUA DEIONIZADA. TAM 10,2 CM X 
9,14 CM. 

UN 50 61,31 3.065,50 

 

OBS: O licitante vencedor ficará obrigado a entregar os produtos objeto da presente licitação, conforme 

solicitação e necessidades da administração. O prazo de entrega dos medicamentos deverá cumprir o 
tempo limite de 72 (setenta e duas) horas após a solicitação documentada, passado este período, sem 
justificativa plausível da empresa vencedora do item, será expedida notificação pela Secretaria de 
Saúde e tomadas medidas cabíveis, descritas no contrato 
Os materiais devem ser entregues de acordo com os prazos estabelecidos no edital. 
Havendo a ocorrência do descumprimento desse quesito, Será aplicada, ao licitante, por um período 
de 1 ano, não poderá participar das licitações do município. 
-Os preços devem estar descritos em documento fiscal e especificados por preço unitário e total. 
- O transporte dos materiais deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a 
identidade, qualidade, integridade dos mesmos. Os materiais somente serão recebidos, se entregues 
por transportadoras autorizadas.  
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-Os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de 
violação, sem aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas 
condições de temperatura exigida em rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA. 
-Os materiais devem ser entregues por lotes e data de validade. O número do lote do material 
recebido deve constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lote por quantidades 
de materiais entregues. 
-Os materiais devem ser entregues com prazo de validade equivalente a, no mínimo, 75% de sua 
validade, contados da data de fabricação. 
 
Sobre as práticas de anticorrupção, devendo: 

 

Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de 
ética, durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e 
fraudulentas; 
Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão 
municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, oclusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados com recursos 
repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 
Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 
Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos 
recursos; 
Prática conclusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 
níveis artificiais e não competitivos; 
Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de 
um contrato; 
Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da 
execução do recurso. 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO A CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

Nome da Empresa:______________________________________________ 
Endereço da Empresa:__________________________________________ 
C.N.P.J da Empresa:____________________________________________   
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR 
Referente: Pregão (Presencial) nº 58/2018 - PMR 

 
 
 
  
 O signatário da presente, em nome da Proponente o 
Sr(a)__________________________________brasileiro(a), casado(a), empresário(a), residente e 
domiciliado(a) à Av.________________________________,   na cidade de 
________________________, portador(a) da R.G nº ____________________, expedida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Paraná e do C.P.F nº_______________________________, 
vem declarar, sob pena da Lei, que a Empresa: ___________________________________, que não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou 
serviços perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos e menores de 14 (quatorze) anos a não ser na condição de aprendiz. 

                  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

  _________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
 
C.P.F __________________________ 
 
R.G ____________________________ 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR 
Referente: Pregão (Presencial) nº 58/2018 - PMR 

 
 

A empresa.........................................................., inscrita no CNPJ nº .................................., vem pelo 

seu representante legal infra-assinado, em atenção ao disposto no art. 4°, VII, da Lei 10.520/02, 

declarar que cumpre plenamente os requisitos exigidos para a habilitação na licitação, mediante 

pregão presencial n° 58/2018 - PMR, do MUNICÍPIO DE RONCADOR - PARANÁ. 

 

 DECLARA, ademais, que não está impedida de participar de licitações e de contratar com a 

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação. 

 

                 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

  _________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
 
C.P.F __________________________ 
 
R.G ____________________________ 



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

ANEXO IV 
PROPOSTA DE PREÇOS 

Nome da Empresa:______________________________________________ 
Endereço da Empresa:__________________________________________ 
C.N.P.J da Empresa:____________________________________________   
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR 
Referente: Pregão (Presencial) nº 58/2018 - PMR 

 
   Apresentamos e submetemos à apreciação dos Senhores nossa proposta de preços relativa a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE USO EM PROCEDIMENTOS DE CURATIVOS, PREVENTIVOS, INJEÇÃO, 
VACINA, ENTRE OUTROS QUE SÃO REALIZADAS NAS UNIDADES BÁSICAS DURANTE O 
ANO DE 2018, NAS UBS´s CENTRAL, JARDIM ANCHIETA E ALTO SÃO JOÃO, EM 
ATENDIMENTO A SECRETARIA DE SAÚDE, em conformidade com Memorial Descritivo. 
 

LOTE 1 

Valor Máximo do Lote: R$252.679,23 (duzentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e setenta e nove reais e vinte e três 

centavos). 

 

Ordem Descrição Unid. Quant
. 

Marca 
origem  

Valor 
Unit. 

Valor. 
Total. 

1 ABAIXADOR DE LINGUA (PACOTE COM 100 PEÇAS) 
EM ESPATULA DE MADEIRA, COR NATURAL, 
EXTREMIDADES ARREDONDADAS, LISAS, 
SUPERFICIE E BORDAS PERFEITAMENTE 
ACABADAS, ESPESSURA E LARGURA UNIFORME 
EM SUA EXTENSÃO. 

PCT 250    

2 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE AGULHA 
Nº 20 EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 20, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 

UN 300    

3 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE AGULHA 
Nº 22 EM  
POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 22, 
DESCARTAVEL,  
ESTERIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE  
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM  
ABERTURA ASSEPTICA. 

UN 300    

4 CATETER FLEXIVEL PLÁSTICO SOBRE AGULHA Nº 
24 EM POLIMERO PLASTICO, CALIBRE 24, 
DESCARTAVEL, 

UN 300    

5 ACIDO PERACÉTICO 4%, EM EMBALAGEM DE 1 
LITRO. 

FR 55    

6 AGULHA 13 X 4, 5 HIPODÉRMICA INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE.EM AÇO CROMO NÍQUEL, COM 
PROTETOR DE PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 

CX 30    
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DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E. CAIXA COM 100 
UNIDADES.  

7 AGULHA 25 X 0,70 HIPODÉRMICA INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE.EM AÇO CROMO NÍQUEL, COM 
PROTETOR DE PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM PÉTALA. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CX 300    

8 AGULHA 25 X 0,80 HIPODÉRMICA INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE.EM AÇO CROMO NÍQUEL, COM 
PROTETOR DE PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 
LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E. CAIXA COM 100 
UNIDADES 

CX 300    

9 AGULHA 40 X 12 HIPODÉRMICA INDICADA PARA 
ACESSO INTRAMUSCULAR, INTRAVASCULAR, 
INFUSÃO DE MEDICAMENTOS E EXTRAÇÃO DE 
SANGUE.EM AÇO CROMO NÍQUEL, COM 
PROTETOR DE PVC.ATÓXICA, APIROGÊNICA E 
DESCARTÁVEL.CÂNULA COM PAREDES FINAS E 
BISEL TRIFACETADO.CANHÃO EM 
POLIPROPILENO COM CORES 
PADRONIZADAS.ADAPTADOR TIPO 

CX 50    



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

LUER.EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO E LAMINADO DE 
POLIPROPILENO COM ABERTURA EM 
PÉTALA.ESTERILIZADA EM O.E CAIXA COM 100 
UNIDADES 

10 ALCOOL LIQUIDO 70% (REGISTRO NO MS 
INICIANDO Nº 1, CLASSIFICADO COMO 
CORRELATO REGISTRADO NA ANVISA) EM 
EMBALAGEM DE 1 LITRO. APRESENTAR REGISTRO 
JUNTO A PROPOSTA DE PREÇOS. 

LTS 300    

11 ALGODÃO HIDRÓFILO EM ROLO, NÃO ESTÉRIL, 
100% PURO ALGODÃO, MACIO E EXTRA- 
ABSORVENTE, COR BRANCO, PESO 500 G, 
DERMATOLOGICAMENTE TESTADO. 

RL 120    

12 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 06 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 6 CM DE LARGURA POR 1,80 
M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE 
QUAISQUER DEFEITOS, EMBALAGEM UNITARIA, 
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 
106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, 
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO 
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES 
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.  

PCT 120    

13 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 10 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 10 CM DE LARGURA POR 1,80 
M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE 
QUAISQUER DEFEITOS, EMBALAGEM UNITARIA, 
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 
106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, 
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO 
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES 

PCT 150    
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APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.  

14 ATADURA DE CREPOM TAMANHO 15 CM 13 
FIOS/CM², FIOS DUPLOS, TECIDO MISTO COM 
ALGODÃO, POLIESTER E ELASTANO, COR 
NATURAL, MEDINDO 15 CM DE LARGURA POR 1,80 
M EM REPOUSO DE COMPRIMENTO,  ALTA 
TORCAO, BOA ELASTICIDADE, BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, SEM DESFIAMENTO, 
UNIFORMEMENTE ENROLADA, ISENTA DE 
QUAISQUER DEFEITOS, EMBALAGEM UNITARIA, 
ACONDICIONADOS EM RECIPIENTE QUE 
GARANTA A INTEGRIDADE DO PRODUTO, 
ATENDER NA INTEGRA NBR 14056 E PORTARIA 
106/203 INMETRO, CONSTANDO DADOS DE  
IDENTIFICACAO, LOTE, PROCEDENCIA, 
ESTERILIZACAO, VALIDADE E ISENCAO/REGISTRO 
NO M.S./ANVISA. VALIDADE MINIMA 2O MESES 
APOS EMISSAO DA NF DE ENTREGA.  

PCT 400    

15 BOLSA COLETORA DE URINA ESTERIL COLETOR 
DE  
URINA SISTEMA FECHADO, ESTERIL, 
DESCARTAVEL,  
FLEXIVEL, COM DUPLA FACE, SENDO A ANTERIOR  
TRANSPARENTE E A POSTERIOR BRANCA. 
CAPACIDADE  
PARA 2.000 ML GRADUADA EM ESCALA PARA 
LEITURA DE  
PEQUENOS E GRANDES VOLUMES. CONECTOR 
UNIVERSAL  
COM TAMPA, TUBO EXTENSOR DE PVC, COM NO 
MINIMO  
01 METRO DE COMPRIMENTO. TRANSPARENTE, 
ISENTO DE  
DOBRAS, COM PINCA CORTA FLUXO. TIRA PARA  
TRANSPORTE, ALCA DE SUSTENTACAO. FILTRO  
HIDROFOBO/BACTERIOLOGICO. VALVULA ANTI-
REFLUXO.  
TUBO PARA ESVAZIAMENTO (SAIDA) COM PINCA 
OU  
CLAMP. PONTO DE COLETA PARA AMOSTRA. 
EMBALAGEM  
UNITARIA EM PAPEL GRAU CIRURGICO. 

UN 200    

16 COLETOR MATERIAL PERFUROCORTANTE 13 
LITROS - RECIPIENTE PARA DESCARTE DE 
MATERIAL PERFUROCORTANTE COM 

UN 200    
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CAPACIDADE 13 LITROS, EM MATERIAL 
RESISTENTE A PUNCTURA, RUPTURA E 
VAZAMENTO, INTERIOR IMPERMEÁVEL, COM 
TAMPA, SISTEMA DE ABERTURA E FECHAMENTO 
PRATICO COM TRAVA DE SEGURANÇA QUE 
IMPEÇA A VIOLAÇÃO, ALCAS RESISTENTES, 
DEVIDAMENTE IDENTIFICADA DE ACORDO COM 
AS NORMAS VIGENTES COM SÍMBOLO 
INTERNACIONAL DE RISCO BIOLÓGICO E 
DESCRITO PERFUROCORTANTE, ATENDIMENTO 
AOS PARÂMETROS REFERENCIAIS DA NBR 
13853,/97 DA ABNT. 

17 CATETER PARA OXIGÊNIO NASAL TIPO OCULTOS 
ADULTO MODELO ADULTO, EM POLIMERO 
PLÁSTICO, CALIBRE 12, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE GARANTA A 
INTEGRIDADE DO PRODUTO, COM ABERTURA 
ASSEPTICA 

UN 70    

18 RECIPIENTE COLETOR UNIVERSAL 80 ML EM 
PLASTICO, TAMPA COM ROSCA E TRAVA, 
ESTERIL, EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 1000    

19 CATGUT CROMADO 2-0 AGULHA PEQUENA 3 CM - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 2    

20 CATGUT CROMADO 1-0 AGULHA GRANDE 5 CM - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 2    

21 CATGUT SIMPLES 2-0 AGULHA GRANDE 5 CM - 
CAIXA COM 24 UNIDADES 

CX 4    

22 CATGUT SIMPLES 4-0 AGULHA PEQUENA 2 CM - 
CAIXA 24 UNIDADES. 

CX 2    

23 DRENO DE PENROSE Nº 03 CONFECCIONADO EM 
LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, CONTÉM LINHA RADIOPACA EM 
TODA A SUA EXTENSÃO PARA IDENTIFICAÇÃO E 
POSICIONAMENTO ATRAVÉS DE RAIO-X, 
ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, HIDROFÓBICO, 
ESTÉRIL. 

UN 8    

24 DRENO DE PENROSE Nº 02 CONFECCIONADO EM 
LÁTEX, FLEXÍVEL, LUBRIFICADO COM PÓ 
BIOABSORVIVEL, CONTÉM LINHA RADIOPACA EM 
TODA A SUA EXTENSÃO PARA IDENTIFICAÇÃO E 
POSICIONAMENTO ATRAVÉS DE RAIO-X, 
ANTIALÉRGICO, ANTIADERENTE, HIDROFÓBICO, 
ESTÉRIL. 

 

UN 10    

25 EQUIPO DE MACROGOTAS COM INJETOR 
LATERAL-COM CAMARA DE GOTEJAMENTO 
TRANSPARENTE E FLEXIVEL COM FILTRO DE 
PARTICULAS DE 15 MICRAS EM SEU INTERIOR, 

UN 300    



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

COM GOTEJADOR PRECISO OBEDECENDO A 
RELACAO1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, COM 
FILTRO DE ENTRADA DE AR HIDROFOBO 
BACTERIOLOGICO, CONECTORPLASTICO COM 
TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC 
TRANSPARENTE DE 1,50 METROS DE 
COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL ISENTO DE 
LATEX E PARTES METALICAS, PARA CONEXOES 
LUER LOCK OU SLIP, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAUCIRURGICO COM ABERTURA , 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA. 

26 EQUIPO DE MICROGOTAS COM INJETOR LATERAL-
COM CAMARA DE GOTEJAMENTO TRANSPARENTE 
E FLEXIVEL COM FILTRO DE PARTICULAS DE 15 
MICRAS EM SEU INTERIOR, COM GOTEJADOR 
PRECISO OBEDECENDO A 
RELACAO1ML=20GOTAS, BICO PERFURANTE, COM 
FILTRO DE ENTRADA DE AR HIDROFOBO 
BACTERIOLOGICO, CONECTORPLASTICO COM 
TAMPA DE PROTECAO TUBO DE PVC 
TRANSPARENTE DE 1,50 METROS DE 
COMPRIMENTO,INJETOR LATERAL ISENTO DE 
LATEX E PARTES METALICAS, PARA CONEXOES 
LUER LOCK OU SLIP, EMBALAGEM INDIVIDUAL 
EM PAPEL GRAUCIRURGICO COM ABERTURA , 
ESTERILIZADO A OXIDO DE ETILENO OU RAIO 
GAMA. 

UN 300    

27 ESFIGMOMANÔMETRO COM BRAÇADEIRA 
CONFECCIONADA EM TECIDO BRIM 100% 
ALGODÃO ANTIALÉRGICO NA COR CINZA. 
MANGUITO: BORRACHA VULCANIZADA COM 
DUAS SAÍDAS, SEM EMENDAS, DE ALTA 
DURABILIDADE.MANÔMETRO: ANERÓI 

UN 6    

28 ESPARADRAPO 05 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO AO 
MANUSEIO, SEM 

RL 300    

29 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO GRANDE EM 
PVC TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO 
COM BORDASARREDONDADAS SEM REBARBAS 
QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO DE 
TRAUMATISMO, DESCARTAVEL EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 800    

30 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO MEDIO EM 
PVC TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO 
COM BORDASARREDONDADAS SEM REBARBAS 
QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO DE 
TRAUMATISMO, DESCARTAVEL EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 2000    
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31 ESPECULO DESCARTAVEL TAMANHO PEQUENO 
EM PVC TRANSPARENTE, FORMATO ANATOMICO 
COM BORDASARREDONDADAS SEM REBARBAS 
QUE NAO CAUSE NENHUM TIPO DE 
TRAUMATISMO, DESCARTAVEL EMBALAGEM 
UNITARIA. 

UN 1000    

32 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE 19 CM X 30 M 
FITA ADESIVA PARA FECHAMENTO DE PACOTES, 
COM CONTROLE QUIMICO EXTERNO, LISTAS QUE 
MUDAM DE COR DURANTE O PROCESSO DE 
ESTERILIZAÇÃO. 

RL 200    

33 FITA HOSPITALAR Nº 06 UN 100    
34 FITA OBSTETRICA UN 10    
35 GARROTE COM FECHO EM PVC, AJUSTE FÁCIL, 

MEMBRO SUPERIOR E INFERIOR. 
UN 15    

36 COMPRESSA GAZE TAMANHO 7,5 X 7,5 CM 500 
PECAS NAO ESTERIL, HIDROFILA, FECHADA 7,5 
CM X 7,5 CM, DENSIDADE 13 FIOS/CM², PESO 
MINIMO 400 GR POR PACOTE, 8 CAMADAS, 5 
DOBRAS, TAMANHO ABERTA 15 CM X 30 CM 

PCT 1000    

37 GEL CONDUTOR PARA ULTRASSONOGRAFIA 5000 
ML ATOXICO, HIDROSSOLUVEL, 
HIPOALERGENICO, ISENTO DE SAL E DE 
IMPUREZAS COM PRINCIPIO ATIVO NAO 
MEDICAMENTOSO, VISCOSIDADE ADEQUADA 
PARA QUE NAO ESCORRA, PH NEUTRO 

GL 10    

38 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRUGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 10 CM X 50 M. 

RL 100    

39 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 15 CM X 50 M. 

RL 100    

40 BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO PARA 
ESTERILIZAÇÃO 20 CM X 50 M 

RL 100    

41 LAMINA PARA BISTURI Nº 23 EM ACO 
CARBONADO, PARA PROCEDIMENTOS 
VASCULARES E ARTERIAIS, QUE PERMITA A 
REALIZACAO DE CORTES SUAVES, FACIL 
IDENTIFICACAO DE SUA AREA DE CORTE, 
ATRAVES DA DIFERENCA DE TONALIDADE DA 
LAMINA, ESTERILIZADA A RAIO GAMA, CORTE 
PERFEITO, QUE NAO OCORRA RISCO DE OCLUSAO 
ARTERIAL, QUE NAO GEREM BORDAS 
IRREGULARES, LAMINA COM PONTA DELICADA, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE EM FORMA DE SACHE, COM 
INIBIDOR DE CORROSIVO, QUE NAO PERMITA A 
PERFURACAO, GARANTINDO A ESTERILIZACAO E 
PREVENINDO CONTRA ACIDENTES, A 
EMBALAGEM DEVE PERMITIR A RETIRADA FACIL 
DA LAMINA, COM ABERTURA ASSEPTICA, 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. 

UN 30    

42 LENÇOL DE PAPEL DESCARTAVEL 50 CM x50 M RL 200    
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43 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX TAMANHO 
PP CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 200    

44 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LÁTEX TAMANHO P 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 800    

45 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX TAMANHO 
M CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 800    

46 LUVA DE PROCEDIMENTO EM LATÉX TAMANHO G 
CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CX 200    

47 LUVA CIRUGICA ESTERIL EM PARES Nº 6, 5. PAR 35    
48 LUVA CIRURGICA ESTERIL EM PARES Nº 7,0 PAR 35    
49 LUVA CIRURGICA ESTERIL EM PARES Nº 7,5. PAR 200    
50 LUVA CIRUGICA ESTERIL EM PARES Nº8,0. PAR 40    
51 LUVA TRANSPARENTE M. PAR 50    
52 LUVA TRANSPARENTE P. PAR 40    
53 MASCARA CIRURGICA DESCARTAVEL MASCARA 

FACIAL COM NO MINIMO DUAS CAMADAS, PARA 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS, BRANCA, USO 
UNICO, COM CLIPS NASAL, FORMATO 
ANATOMICO, HIPOALERGENICO, INODORA, SEM 
PREJUIZO DA RESPIRACAO NATURAL, COM 
AJUSTE EM ELASTICO, SEM DESPRENDER 
PARTICULAS DO MATERIAL (FIAPOS), EFICIENCIA 
DE FILTRAGEM BACTERIANA ACIMA (EFB) DE 
95%, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTE 
ABNT E NBR 13698/1996. CAIXA COM 50 UNIDADES. 

CX 200    

54 ESPARADRAPO 2,5 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO AO 
MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE FACIL EM 
AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE SUBSTANCIAS 
ALERGICAS, ATOXICO, ACONDICIONADO EM 
CARRETEL COM CAPA PROTETORA, EM 
EMBALAGEM UNITARIA. 

RL 80    

55 ESPARADRAPO 10 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 

RL 200    



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO AO 
MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE FACIL EM 
AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE SUBSTANCIAS 
ALERGICAS, ATOXICO, ACONDICIONADO EM 
CARRETEL COM CAPA PROTETORA, EM 
EMBALAGEM UNITARIA. 

56 ESPARADRAPO 05 CM X 4,5 M FITA ADESIVA, 
IMPERMEAVEL, DE COR BRANCA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% ALGODAO 
COM FIBRAS DISTRIBUIDAS NA TRAMA EM 
RACHADURAS QUE FACILITA O ROMPIMENTO AO 
MANUSEIO, SEM DESFILAMENTO, 
IMPERMEABILIDADE ADEQUADA PARA SUA 
FINALIDADE, FLEXIVEL PARA ADAPTAR-SE EM 
DOBRAS DA PELE SEM CAUSAR DANOS, MASSA 
ADESIVA DE PRIMEIRA QUALIDADE E DE FACIL 
DESPRENDIMENTO/ REMOCAO SEM DEIXAR 
RESIDUOS OU MANCHAS NA SUPERFICIE. BORDAS 
DEVIDAMENTE ACABADAS, CORTE FACIL EM 
AMBOS OS SENTIDOS, ISENTO DE SUBSTANCIAS 
ALERGICAS, ATOXICO, ACONDICIONADO EM 
CARRETEL COM CAPA PROTETORA, EM 
EMBALAGEM UNITARIA. 

RL 200    

57 POLIFIX - CONECTOR 2 VIAS PARA EQUIPO UN 300    
58 PVPI TOPICO 1 LITRO LTS 200    
59 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 

CONTAMINADO 100 LITROS. EMBALAGEM COM 
100. 

PCT 10    

60 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 
CONTAMINADO 60 LITROS. EMBALAGEM COM 100. 

PCT 150    

61 SACO DE LIXO BRANCO PARA LIXO 
CONTAMINADO 15 LITROS. EMBALAGEM COM 100. 

PCT 20    

62 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 23 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO 

UN 150    

63 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 25 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 

UN 150    
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DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO, SEM COLAGEM 
ENTRE O TUBO VINILICO, TRANSPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM 
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE AGULHA 
E ASAS, ASA DE EMPUNHADURA FLEXIVEL, COM 
IDENTIFICACAO DO CALIBRE NA ASA, PROTECAO 
LUER NA PORCAO DISTAL, COR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 

64 DISPOSITIVO INTRAVENOSO SCALP Nº 27 PARA 
PUNCAO VENOSA, CURTA DURACAO, 
DESCARTAVEL, ESTERIL, HASTE EM ACO 
INOXIDAVEL, PAREDE FINA, BISEL CURTO, 
TRIFACETADO, CORTANTE COM FACIL 
INTRODUCAO, SILICONIZADO, SEM COLAGEM 
ENTRE O TUBO VINILICO, TRANSPARENTE, 
ATOXICO E APIROGENICO, FLEXIVEL, COM 
PROTETOR RIGIDO DE CONECTORES DE AGULHA 
E ASAS, ASA DE EMPUNHADURA FLEXIVEL, COM 
IDENTIFICACAO DO CALIBRE NA ASA, PROTECAO 
LUER NA PORCAO DISTAL, COR UNIVERSAL. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 

UN 50    

65 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML EM 
POLIPROPILENO. CAPACIDADE 01 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE 

CX 10    

66 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 10 ML EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 10 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, 
CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

 

CX 100    

67 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 20 ML EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 20 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 

CX 50    
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PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, 
CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

68 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 03 ML EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 03 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, 
CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

CX 50    

69 SERINGA DESCARTÁVEL SEM AGULHA 05 ML EM 
POLIPROPILENO, CAPACIDADE 05 CC, BICO 
UNIVERSAL, SEM AGULHA, SEM ROSCA, 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO EXATA, NÍTIDA E 
PERMANENTE, EMBOLO COM PISTÃO 
(BORRACHA) DESLIZANTE, PERFEITA VEDAÇÃO, 
CORPO TRANSLÚCIDO, ESTÉRIL, EMBALAGEM 
UNITÁRIA COM ABERTURA ASSÉPTICA. CAIXA 
COM 100 UNIDADES. 

UN 1000    

70 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 06 COMPOSTA DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5    

71 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 08 COMPOSTA DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5    

72 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 12 COMPOSTA DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5    

73 SONDA DE ASPIRAÇÃO Nº 14 COMPOSTA DE TUBO 
DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE 
FURAÇÃO ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA, 
PACOTE COM 20 UNIDADES. 

PCT 5    

74 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº16 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); 
DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. PACOTE 
COM 20 UNIDADES. 

PCT 5    

75 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº18 PARA PCT 5    
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DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); 
DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. PACOTE 
COM 20 UNIDADES. 

76 SONDA GÁSTRICA E NASOGÁSTRICA Nº20 PARA 
DRENAGEM GÁSTRICA E INTRODUÇÃO DE 
SOLUÇÃO E MEDICAÇÃO NO TRATO GÁSTRICO; 
ESPESSURA DA SONDA: 6MM; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO); 
DESCARTÁVEIS, COMPOSTAS DE TUBO DE PVC 
ATÓXICO FLEXÍVEL COM MODELO DE FURAÇÃO 
ESPECÍFICA E CONECTOR COM TAMPA. PACOTE 
COM 20 UNIDADES. 

PCT 5    

77 SONDA FOLEY Nº 12 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO 
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS 
GRAVADAS NO FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA 
NITIDA E PERMANENTE, VALVULA DE FACIL 
MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 
EMBALAGEM UNITARIA 

UN 50    

78 SONDA FOLEY Nº 14 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO 
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS 
GRAVADAS NO FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA 
NITIDA E PERMANENTE, VALVULA DE FACIL 
MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 
EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 50    

79 SONDA FOLEY Nº 16 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO 
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS 
GRAVADAS NO FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA 
NITIDA E PERMANENTE, VALVULA DE FACIL 
MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 
EMBALAGEM UNITARIA 

UN 50    

80 SONDA FOLEY Nº 18 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO 
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS 
GRAVADAS NO FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA 
NITIDA E PERMANENTE, VALVULA DE FACIL 
MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 
EMBALAGEM UNITARIA 

UN 100    
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81 SONDA FOLEY Nº 20 (2 VIAS) COM DUAS VIAS, 
LATEX, SUPERFICIE SILICONIZADA, COM BALAO 
VOLUMETRICO 5CC, INFORMACOES TECNICAS 
GRAVADAS NO FUNIL DE DRENAGEM DE FORMA 
NITIDA E PERMANENTE, VALVULA DE FACIL 
MANIPULACAO, PERFEITA VEDACAO, ESTERIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 
CIRURGICO, COM ABERTURA ASSEPTICA. 
EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 50    

82 SONDA URETRAL Nº16.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL 
COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 1000    

83 SONDA URETRAL Nº10.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL 
COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 150    

84 SONDA URETRAL Nº12.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 

UN 50    
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OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL 
COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  

85 SONDA URETRAL Nº18.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL 
COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 100    

86 SONDA URETRAL Nº20.DISPOSITIVO PARA 
INTRODUÇÃO EM ÓRGÃOS CORPORAIS PARA 
DRENAGEM DE FLUIDOS (SECREÇÕES OU 
EXCREÇÕES) OU DE ADMINISTRAÇÃO DE 
SOLUÇÕES DIVERSAS (HIDRATAÇÃO, 
CONTRASTES, MEDICAMENTOS), EM CASO DE 
SONDAS RESPIRATÓRIAS, ADMINISTRAÇÃO DE 
OXIGÊNIO OU AR COMPRIMIDO.  ESPESSURA DA 
SONDA: 5,5MM; URETRAL PARA DRENAGEM DE 
URINA NA URETRA E BEXIGA; ESTÉRIL; ATÓXICA; 
APIROGÊNICO; DESCARTÁVEL (USO ÚNICO). 
COMPOSTAS DE TUBO DE PVC ATÓXICO FLEXÍVEL 
COM MODELO DE FURAÇÃO ESPECÍFICA E 
CONECTOR COM TAMPA. 
PACOTE COM 20 UNIDADES EM EMBALAGEM 
PLÁSTICA, ESTERILIZADO.REG. ANVISA Nº 
1025242000/6/7/8/9  
REG. MS Nº 10252420006. EMBALAGEM UNITARIA. 

UN 100    

87 TERMOMETRO MAXCIMO E MINIMO. UN 10    
88 TERMO HIGROMETRO C/ LAUDO DE CALIBRAÇÃO 

DO INMETRO. 
UN 12    

89 TERMOMETRO CLINICO DIGITAL MODELO DE 
MEDICAO AXILIAR, LEITURA RAPIDA E PRECISA 
02 A 04 MINUTOS, LEITOR E VISOR, SINAL 

UN 20    
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SONORO, MEMORIA DE REGISTRO, BOTAO LIGA/ 
DESLIGA COM SISTEMA DE AUTODESLIGAR, 
ALIMENTACAO A BATERIA/PILHA, ESTOJO 
PROTETOR PARA ARMAZENAMENTO, APROVADO 
PELO INMETRO, CERTIFICADO DE GARANTIA 
MINIMA DE 1 ANO, EMBALADO EM CAIXA 
INDIVIDUAL CONSTANDO MANUAL E OUTROS 
DADOS.  

90 TESTE BIOLOGICO, CAIXA COM 10 UNIDADES. CX 70    
91 TOUCA DESCARTAVEL PACOTE C/ 100 FR 50    
92 VASELINA LIQUIDA 1 LITRO. LTS 20    
93 OCULOS DE PROTEÇAÕ ACRILICO COM 

PROTEÇAÕ U.V.A/U.V.B. EMBALAGEM UNITÁRIA. 
UN 50    

94 PRO-PÉ DESCARTÁVEL, CAIXA COM 100 
UNIDADES. 

UN 20    

95 REPELENTE DE INSETOS LOCAO CREMOSA PARA 
REPELIR INSETOS, DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADO EREGISTRADO NO M/S E FABRICANTE 
COM CERTIFICAÇÃO DE BOAS PRÁTICAS.PARA 
TODOS OS TIPOS DE PELECONTENDO NO MINIMO 
120 ML, CONCENTRAÇÃO DE PH DE 6,0 a 8,00, 
AÇÃO MÍNIMA DE 4 HORAS EMBALAGEM 
PLASTICA CONTENDO SISTEMA ABRE E FECHA, 
SPRAY, DE FACIL MANUSEIO 
EARMAZENAMENTO.APRESENTAR FICHA 
TÉCNICA DO PRODUTO E CERTIFICADO DE BOAS 
PRÁTICAS DO FABRICANTE NA PROPOSTA. 

UN 250    

96 PROTETOR SOLAR FPS 50 – DESENVOLVIDO PARA 
PROTEGER A PELE DOS RAIOS UVA E UVB, 
EMITIDO PELAS RADIAÇÕES SOLARES, 
PREVENINDO O CANCER E O ENVELHECIMENTO 
DA PELE. PRODUTO LIVRE DE P.A.B.A, ISENTO DE 
ÓLEO, HIPOALERGENICO, RESISTENTE A ÁGUA, 
ENRIQUECIDO COM VITAMINA E. FRASCO COM 
120 ML. PRODUTO REGISTRADO NA ANVISA E 
FABRICANTE COM CERTIFICAÇÃO DE BOAS 
PRÁTICAS. APRESENTAR FICHA TÉCNICA DO 
PRODUTO E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DO 
FABRICANTE.  

UN 200    

97 AGUA DESTILADA PARA INJEÇÃO 10 ML UN 800    
98 ALMOTOLIA 500ML - BICO REATO OU CURVO - 

AMBAR OU TRANSLÚCIDA. 
UN 50    

99 OLEO DE GIRASOL + MINERAL (''DERSANI'') LTS 300    
100 CLOREXIDINA, EMBALAGEM COM 1 LITRO LTS 10    
101 FITA MICROPORE BRANCA TAM 10 CM X4,5 CM UN 250    
102 FITA MICROPORE BRANCA TAM 5 CM X 4,5 CM UN 250    
103 DETERGENTE ENZIMÁTICO FRASCO DE 05 LITROS UN 25    
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7 ENZIMAS. PROTEASE, AMILASE, LIPASE, 
CARBOXIDASE ESTABILIZANTES, MONANASE, 
CELULASE, PEPDASE, ALCOOL. 

104 BOTA DE UNNA CURATIVO, BONDAGEM 
IMPREGNADA COM PASTA Á BASE DE ÓXIDO DE 
ZINCO, GOMA ACÁCIA, GLICEROL, ÓLEO DE 
RICINIO E ÁGUA DEIONIZADA. TAM 10,2 CM X 9,14 
CM. 

UN 50    

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme Edital 

VALIDADE DA PROPOSTA: conforme item 35 do edital. 

 PRAZO DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Conforme Edital 

O valor total da Proposta é de: R$ _______________(___________________________________________________) 

 
_________________________________ 

Local e Data 
 
_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
 
C.P.F __________________________ 
R.G ____________________________ 
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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

 

Nome da Empresa:______________________________________________ 
Endereço da Empresa:__________________________________________ 
C.N.P.J da Empresa:____________________________________________   
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR 
Referente: Pregão (Presencial) nº 58/2018 - PMR 
 
 

Prezados Senhores, 

 

 

 Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão presencial nº58/2018 - PMR, instaurado pelo 
MUNICÍPIO DE RONCADOR - PARANÁ, que recebemos os documentos e tomamos 
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 

 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

_________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
 
C.P.F __________________________ 
 



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

R.G ____________________________ 
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ANEXO VI 

 

MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PACTUADA ENTRE O MUNICÍPIO DE RONCADOR E 
.........., CUJO OBJETO É ........................., NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N.º 8666 DE 
21/06/1993. 

 

O MUNICIPIO DE RONCADOR, pessoa jurídica de poder público, sito ........................................, centro, na cidade de Roncador, 
Estado do Paraná, neste ato representada pela Prefeita Municipal Senhora ......., portadora do RG nº ............. – ... e CPF nº. .......... a 
seguir denominada CONTRATANTE  e ..............., inscrita(o) no CPF/CNPJ sob n..............., com sede/domicílio na(o) ......................., 
no Município de ..............., neste ato representada(o) por ..................., doravante denominado de FORNECEDOR, em decorrência do 
Processo Licitatório para registro de preços Pregão Presencial n° 58/2018 - PMR, celebraram a seguinte ATA, mediante sujeição 
mútua as normas constantes da Lei  nº 8666 de  21/06/1993 e Decreto Municipal nº ......................................, nos seguintes termos:                                                     
                                                                             

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO VALOR 
1.1 - Pelo presente procedimento, fica registrado a relação dos serviços/materiais abaixo relacionados com seus referidos valores:  
1.2 - os preços acima registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para as contratações pretendidas, sendo assegurado ao Fornecedor do registro, a preferência de 
prestação dos serviços em igualdade de condições.  
1.3 - A não utilização do registro de preços será admitida nos serviços que se revelarem antieconômicas e quando, comprovadamente, 
se verificarem irregularidades que levem ao cancelamento do preço registrado. 
1.4 - A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade do Município que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a 
vantagem. 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO 
Faz parte da presente Ata, independentemente da transcrição, todos os documentos constantes do processo Licitatório Pregão 
Presencial n° Pregão Presencial n° 58/2018 - PMR, cujo teor é de conhecimento das partes. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONTRATAÇÃO 
3.1 - O licitante vencedor ficará obrigado a prestar os serviços e fornecer os materiais objeto da presente licitação conforme as 
necessidades da administração pública. 
3.2. O acompanhamento será efetuado pela Secretaria de administração. 
3.4. A prestação dos serviços e despesas com a mesma é de inteira responsabilidade da contratada 
3.5 – o Município poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos equivalentes. 
3.6 – O Município poderá, quando convocado o primeiro classificado e este não assinar o contrato ou não aceitar outro instrumento 
equivalente, convidar os classificados subseqüentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o edital de licitação, 
independentemente da cominação prevista no artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 
3.7 - Quando o primeiro classificado não assinar o contrato ou não aceitar outro instrumento equivalente, o classificado subseqüente 
que aceitar a proposta do primeiro classificado fica obrigado a prestar os serviços, nos termos do § 2º. do artigo 64 da Lei Federal nº 
8.666/93, somente a quantidade proposta pelo classificado que se negou a firmar a contratação com a Administração. 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. No caso de contratação, a Beneficiária se compromete a garantir os preços dispostos na cláusula primeira da presente Ata.                                                      
4.2 Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na presente Ata incluem todos os custos diretos e indiretos para a 
execução do Objeto Contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
4.2. O pagamento será efetuado até 30 dias após entrega dos serviços e fornecimento dos materiais, mediante a apresentação da nota 
fiscal, pelo preço da proposta adjudicada e homologada, juntamente com a CND do INSS, FGTS e TRABALHISTA, não se admitindo 
reajuste, após a emissão da nota de empenho, observado-se as condições de recebimento do objeto. 
4.3. A Prefeitura Municipal de Roncador –Paraná, reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os serviços e 
materiais não forem prestados e entregues nas condições exigidas no presente processo licitatório. 
4.4. A prefeitura Municipal de Roncador –Paraná poderá deduzir da importância a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pelo licitante nos termos deste pregão. 
4.5. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira e 
previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira. 
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4.6. Os recursos destinados ao pagamento pela prestação dos serviços com fornecimento de materiais constantes da Cláusula 
primeira, são oriundos das seguintes dotações orçamentárias:  

 
07.001.10.301.0272.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.075.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 1511 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 31495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0272.2.106.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 1495 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.301.0270.2.078.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 1497 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 2494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.002.10.304.0271.2.107.3.3.90.30.00.00. - 497 - MATERIAL DE CONSUMO 

 
CLAUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daquele praticado no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serviços registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, na 
forma e condições constantes no edital, cabendo à unidade administrativa responsável pelo Sistema de Registro de Preços o controle e 
o acompanhamento da evolução dos preços. 
5.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o 
Município deverá: 
I – convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
II – frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
III – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
I – liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de prestação dos serviços;e 
II – convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
5.4. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1. A vigência da presente Ata é de 12 meses a partir de Assinatura.  
6.3 - Na contagem dos prazos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento.                                                            
6.4 - Os prazos serão em dias consecutivos e seu início e término somente ocorrerão em dia útil.                                 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS E FISCAIS 
7.1 - Todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições fiscais e para-fiscais, inclusive os de natureza previdenciária, social e 
trabalhista bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer natureza, decorrentes da celebração de Contrato oriundo desta 
Ata, correrão única e exclusivamente por conta do(a) Contratado(a).                       
7.2 - Obriga-se o prestador de serviço, durante a vigência desta Ata, a manter-se inteiramente em dia com as contribuições 
previdenciárias, sociais e trabalhistas.       
7.3 - A contratada deverá responder por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da prestação dos serviços;  
7.4-  A contratada não poderá transferir a outrem no todo ou em parte suas obrigações firmadas por  
Ocasião deste instrumento sem prévia e expressa anuência do contratante;  
7.5- A Contratada será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Contratante ou a terceiros, provocados 
por seus profissionais ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na realização do objeto desta contratação, ainda 
que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pela 
Contratante     



           Prefeitura Municipal de Roncador 
     PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89     –   CENTRO   -   CEP: 87320-000 – RONCADOR – PR   

E-MAIL: refroncador@uol.com.br CAIXA POSTAL : 001 - FONE/FAX: (44)3575-1222 

CNPJ: 75.371.401/0001-57 

 

MUNICIPIO DE RONCADOR – ESTADO DO PARANÁ - PRAÇA MOYSÉS LUPION, N°89, CENTRO, 
RONCADOR-PR - CEP.: 87.320-000 

CNPJ Nº 75.371.401/0001-57 - FONE (44) 35751222 - e-mail: compras@roncador.pr.gov.br/ 

 

 

7.6 - Havendo a ocorrência do descumprimento desse quesito, Será aplicada, ao licitante, por um período de 1 ano, não 
poderá participar das licitações do município. 
7.7 - Os preços devem estar descritos em documento fiscal e especificados por preço unitário e total. 
7.8- O transporte dos materiais deverá obedecer a critérios adequados, de modo a não afetar a identidade, qualidade, 
integridade dos mesmos. Os materiais somente serão recebidos, se entregues por transportadoras autorizadas.  
7.9 - Os materiais devem ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem 
aderência ao produto, umidade, sem inadequação de conteúdo, identificado, nas condições de temperatura exigida em 
rótulo e com o número do registro emitido pela ANVISA. 
7.10 - Os materiais devem ser entregues por lotes e data de validade. O número do lote do material recebido deve 
constar na rotulagem, e na nota fiscal, especificados o número de lote por quantidades de materiais entregues. 
7.11 - Os materiais devem ser entregues com prazo de validade equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados 
da data de fabricação. 
7.12 - Observar e fazer observar, em toda gestão do Sistema Municipal de Saúde, o mais alto padrão de ética, durante 
todo o processo de execução dos recursos do incentivo evitando práticas corruptas e fraudulentas; 
7.13- Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa física, sob pena de inelegibilidade na forma da Lei, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa ou pessoa física, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, oclusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução de contratos financiados 
com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste inciso, definem-se as seguintes práticas: 
7.14 - Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no desempenho de suas atividades; 
7.15 - Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a execução dos recursos; 
7.16 - Prática conclusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não 
competitivos; 
7.17 - Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução de um contrato; 
7.18 - Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas, aos 
representantes da SESA, com o objetivo de impedir materialmente a fiscalização da execução do recurso. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
8.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 
I – descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
II- não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela administração, sem 
justificativa aceitável; 
III- não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; e 
IV- tiver presente razões de interesse público. 
8.2 - O cancelamento do registro na hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho 
da autoridade competente do Município. 
8.3 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.                      
CLÁUSULA NONA - DO FORO 
Para as questões decorrentes desta Ata fica eleito o Foro da Comarca de ......................... - PR, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.  
    

E por assim por estarem de acordo, assinam a presente Ata em três vias de igual teor, os representantes das 
partes acordantes, juntamente com as testemunhas abaixo.   

Roncador, ............................., (…………..) 
 

............................. 
CONTRATANTE  

 
CONTRATADA 

Testemunhas: 
 

 

 
 

.................. 
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ANEXO VII 
 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR 
Referente: Pregão (Presencial) nº 58/2018 - PMR 
 
 
 A 
empresa………................................................................................................................,  inscrita   no 
CNPJ nº ..................................................................., por  intermédio  de seu representante  legal o(a) 
Sr(a) ...............................................................................................,   portador (a) da Carteira de 
Identidade nº .................................... e do CPF nº ........................................, DECLARA, para fins os 
fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade Pregão 
Presencial nº 58/2018 - PMR, que se enquadra como microempresa e empresa de pequeno porte, 
conforme conceito legal e fiscal de nosso ordenamento pátrio, podendo usufruir os benefícios da Lei 
Complementar nº 123/2006.  

As informações acima é de inteira responsabilidade da declarante a veracidade das informações, 

sujeitando-se às penalidades legais.  

_________________________________ 
Local e Data 

 
_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
 
C.P.F __________________________ 
 
R.G ____________________________ 
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ANEXO VIII 

CARTA CREDENCIAL  
 

À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR 
Referente: Pregão (Presencial) nº 58/2018 - PMR 

 
                 Prezados Senhores,  

 
 

                 O abaixo assinado, (inserir o nome completo), carteira de identidade (inserir o número e 

órgão emissor), na qualidade de responsável legal pela proponente (inserir nome da proponente), 

vem, pela presente, informar a V. Sas que o senhor (inserir o nome completo), carteira de identidade 

(inserir o número e órgão emissor), é a pessoa designada por nós para acompanhar a sessão de 

abertura e recebimento da proposta de preços e documentação de habilitação e, para assinar as atas e 

demais documentos, formular ofertas e lances de preços, e com poderes para renunciar prazos 

recursais a que se referir a este Pregão, e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da empresa proponente. 

 

Outrossim, declaro-me ciente de que responderei em juízo ou fora dele, se for o caso, por todos os 

atos que venha a ser praticados pelo representante ora designado. 

 

Atenciosamente, 

_________________________________ 
Local e Data 

_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
Obs.: Firma reconhecida do responsável legal 
 
C.P.F __________________________ 
R.G ____________________________ 
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ANEXO IX 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

  
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONCADOR - PR 
Referente: Pregão (Presencial) nº 58/2018 - PMR 
 

 
 

                 Prezados Senhores,  
 

 
 

                 A empresa......................................., inscrita no CNPJ nº ............................., por intermédio 
de seu representante legal o(a) Sr(a) ............................, portador da Carteira de identidade 
nº................ e do CPF nº ............................, DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade 
de licitante, que atendemos plenamente os requisitos de habilitação do processo administrativo de 
Pregão Presencial n° 58/2018 - PMR. 
 

 

 

_________________________________ 
Local e Data 

 

_____________________________________________ 
Carimbo do CNPJ, Assinatura do representante legal da Empresa 
 
C.P.F __________________________ 
 
R.G ____________________________ 
 

 

 


